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MINAS GERAIS

Thales Gonçalves Costa

Secretário Municipal de Obras

coMUNrcAçÃo TNTERNA

Ng. PMC/SEOB

De : SEOB

Para : SEGOV

Data : 06/o7/2026

Prezada Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Requerimento ne 334/2025,

de autoria do Vereador lgor Jonas Souza Costa, protocolado nesta Casa sob o ne

326712025, por meio do qual se solicitam informações e documentos referentes

ao Contrato ne PMC/175/2025, celebrado entre a Secretaria Municipal de

Habitação, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Trânsito e a sociedade Costa e Tavares Advogados Associados, sirvo-

me do presente para encaminhar os esclarecimentos e a documentação

requeridos, nos termos abaixo discriminados.

lnicialmente, encaminha-se, em anexo, cópia íntegral do Contrato pe

PMC/LtS/2025, contendo a identificação da modalidade de contratação

adotada, a descrição pormenorizada do objeto, as cláusulas contratuais, os

anexos que o integram, bem como eventuais termos aditivos firmados,

possibilitando o pleno conhecimento do ajuste e o exercício da função

fiscalizatória constitucionalmente atribuída ao Poder Legislativo.

Encaminham-se, igualmente, cópias das respectivas notas fiscais emitidas e

faturadas pela contratada, com a devida discriminação dos valores, dos petíodos
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MINAS GERAIS

de referência e dos serviços correspondentes, assegurando-se, assim, a

transparência quanto à execução financeira do contrato.

Acompanha, ainda, relatório técnico de execução contratual, elaborado pela

unidade responsável, no qual se descrevem de forma circunstanciada os serviços

jurídicos já executados, bem como aqueles atualmente em andamento, com a indicação

das atividades desenvolvidas e das entregas realizadas à Administração Municipal, em

conformidade com o objeto pactuado.

No que se refere à solicitação de relação nominal dos profissionais vinculados

ao contrato, esclarece-se que a contratada consiste em sociedade de advogados

regularmente constituída e inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Minas

Gerais (OAB/MG), sob o ne 15.390, encontrando-se em situação ativa, sendo a prestação

dos serviços realizada por seu corpo jurídico, sem a existência de vínculo funcional ou

contratual individual direto entre os profissionais e a Administração Pública Municipal.

A sociedade Costa e Tavares Advogados Associados possui o seguinte corpo jurídico

atualmente vinculado:

Sócios (Cotistas):

. Alexandre Barros Tavares

. Vinicius Henrique de Almeida Costa

Advogados Associados:

. Ariel Philip da Cunha Carvalho

. Daniela Gonçalves Lima

. Priscila de Oliveira Tavares

. Fernanda Silva Soares de Barros

. Thomas Lafetá Alvarenga
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MINAS GERAIS

. Thairine Torres Ferreira Santos

. lsabela Fabrícía Senen Costa

. Rodrigo Assunção Salvador

. Liz Emanuelle de Carvalho Santiago

. João Paulo Fraga Vicente de Souza

. Andre Souza Abood

Esclarece-se, por oportuno, que todas as demandas jurídicas das Secretarias

envolvidas são formalmente encaminhadas à sociedade de advogados

contratada, a quem compete a organização interna dos trabalhos e a definição

dos profissionais responsáveis pela execução das atividades, em conformidade

com o contrato firmado e com as normas que regem o exercício da advocacia.

Dessa forma, considera-se integralmente atendido o Requerimento pe

33412025, permanecendo esta Secretaria à disposição para quaisquer outros

esclarecimentos que se façam necessários.

Renovo protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Thales Gonçalves Costa

Secretário Municipal de Obras
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Nota Fiscal de
S€rvico elêtrônicâ

DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Yrrrffl^lw
Hrelerlura Munropal oe trelo
Horizonte
Sccretaria Municipal de Fazcnda - SMFÀ

Chave de Acesso da NFS-e
310620022523000690001 3400000000001 1 025 1 21 344950830

Número da NFS-e Competência da NFS-e
110 30t11t2025

Número da DPS Série da DPS
219 900

Data e Hora da emissão da NFS-e
1611212025 14:47:39

Data e Hora da emissáo da DPS
1611212025 14:47:38

ffi
A âutcnticidadê desta NFS-o podc scr vcriíicada
pela leitura deste ctdigo OR ou pola consulta da
châve de acesso no poÍtal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF

Prestador do Serviço 52.300.069/000'l-34

Nome / Nome Empresarial
COSTA E TAVARES ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço
ESPIRITO SANTO, 616, CENTRO

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

lnscrição Municipal
1 s0s07000 1 2

TêleÍone
(31) 333s-4922

E-mail
juridico@costaetavares.com. br

Município CEP
Belo Horizonte - MG 30160-920

Regime de ApuraÇão Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF lnscrição Municipal Telefone
16.752.446t0001-02

Nome / Nome Empresarial E-mail
MUNICIPIO DE CONGONHAS

Endereço MunicÍpio CEP
PC PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135, CENTRO Congonhas - MG 36410-064

ilrrÉnnrEólfnro oo senvrço ruÁo roÉNILfçAoq ryAlfFsÉ
sERVrÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação PaÍs da Prestação
17.14.01 - Advocacia 001 - Advocacia Belo Horizonte - MG

Descrição do Serviço
Contrato Administrativo n" PMC/1 1512025 - Processo Administrativo n" PMC/7389/2025.
Referente a 18 horas técnicas realizadas junto a Secretaria da Habitação do município de Congonhas/MG, no mês de Novembro/2O25, valor unitário da hora
tócnica R$600,00.
I nÍormações Financeiras:
Banco: lnter-077
Costa e Tavares Advogados Associados
CNPJ: 52.300.069/0001 -34
Agencia:00001

TRTBUTAÇÃO MUNtCtPAL

TributaÇão do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de lmunidade

Valor do Serviço
R$ 10.800,00

BC ISSON

PaÍs Resultado da Prestação do Serviço

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto lncondicionado

AlÍquota Aplicada

MunicÍpio de lncidência do ISSON
Belo Horizonte - MG

Número Procêsso Suspênsão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSON
Não Retido

Regime Especial de Tributaçâo
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSON Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Relenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R$ 10.800,00

IRRF, CP,CSLL - Retidos
Rs 0,00

Desconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto lncondicionado
R$

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 10.800,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais
9,70 Yo

Estaduals
0,00 %

Municipais
5,00 %
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NFSv,ta Fiscal de
'vico eletíónica

'Pi:'{

{pDANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Hrerettura vlunrclpal oe õelo
Horizonte
Sccrctaria Municipal de Fazcndâ - SN.4FA

Chave de Acesso da NFS-e
3 1 0620022523000690001 3400000000001 122512777 4254568

Número da NFS-e Competência da NFS-e
112 30t11t2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
1611212025 14:50:51

Data e Hora da emissão da DPS
1611212025 14:50:51

EllÍy..*:âfth1tr

ffiffi._.)#,.IEgtT;
'1.;là rl+.?i+. ::!,
ã-ii.i*Tsi}qNúmero da DPS

223
SéÍie da DPS
900 A autenticidade desta NFS-c podo sor vcriÍicada

pela leituÍa deste código OR ou pclã consulta da
châve de acesso no poÍtal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / cPF / NIF
Prestador do Serviço 52'300.069/0001-34

Nome / Nome Empresarial
COSTA E TAVARES ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço
L:SPIRITO SANTO, 616, CENTRO

Simples Nacional na Data de Competência
Optantc - Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Portc (ME/EPP)

Teleíone
(31) 333s-4922

E-mail
juridico@costaetavares.com. br

Município CEP
Belo Horizonte - MG 30160-920

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuraçáo dos úibutos federais e municipal pelo Simples Nacional

lnscrição Municipal
1 50507000 1 2

Nome i Nome Empresarial
IVUNICIPIO DE CONGONHAS

Endereço
PC PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135, CENTRO

Código de Tributação Nacional
11 .14.01 - Advocacia

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de lmunidade

TOMADOR DO SERVTÇO

Valor do Serviço
Rs 12.000,00

8C ISSON

CNPJ/CPF/NIF
16.152.446t0001-02

País Resultado da Prestação do Serviço

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto lncondicionado

AlÍquota Aplicada

lnscriÇão Municipal

E-mail

Município
Congonhas - MG

Local da PrestaÇão
Belo Horizonte - MG

MunicÍpio de lncidêncla do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Número Processo Suspensão

Total Dêduçôes/Reduçóes

Retenção do ISSQN
Não Retido

Telefone

CEP
3641 0-064

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

Código de Tributação Municipal
001 - Advocacia

País da Prestação

Descrição do Serviço
Contrato Administrativo n" PMC/I 15i2025 - Processo Administrativo n' PMC/7389/2025.
Referente a 20 horas técnicas realizadas junto a Secretaria Municipal de Obras do município de Congonhas/MG, no mês de Novembroi2025, valor unitário da
hora tócnica R$600,00.
lnformações Financeiras:
Banco: lnter - 077
Costa e Tavares Advogados Associados
CNPJ : 52.300.069/0001 -34
Agencia:00001

TRIBUT. MUNICIPAL

TRIBUTAÇAO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

\/I\LOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R$ 12.000,00

IRRF, CP,CSLL. Rêtidos
RS 0,00

Desconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto I ncondicionado
R$

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 12.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais
9,70,'/o

Estaduais
0,00 %

Municipais
5,00 %

I NFORMAÇÔES COMPLEMENTARES
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31/10/2025 09:31 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

N":202517300
Emitida em:

2Ol10/2025 às u:3a,tz
Competência:

70/10/2025
Código de Verificação:

f76109ad

f\
Va

COSTA E TAVARES ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPFICNPJ: 52.300.0ó9/0001-34 lnscrição Municipal: I 505070/00í-2
RUA ESPIRITO SANTO, 61ó, ANDAR 9 SALA 02, Centro - Cep: 30160-920
Belo Horizonte MG

Telefone: Emait:

Tomador do(s) Serviço(s)
CPFICNPJ:'l 6.752.44610001 -02

Municipio De Congonhas
Praça Predisente Kubitschek, 1 35, Centro - Cep: 36410-064

Congonhas
Tetefone: Não lníormado

lnscrição Municipal: Não lnformado

MG

Email: Não lnformado

Discriminação do(s) Serviço(9
Contrato Administrativo n ' PMC / 'l 1 5 / 2025- Processo AdministÍativo n ' PMC 17389 12025, RefeÍente a 52 horas técnicas realizadas junto a Secretaria de Obras
do município de Congonhas/MG, no mês de Setembro/?025,vator unitário da hora técnica RS 600,00.

nformaçóe: Financeiras:

Banco: lntêí'077
Costa e Tavares Advogados Associados
CNPJ: 52.300.069/0001 -34
Agencia:00001
Conta: 3161 31 1ó-4

Côdigo de Tributação do MunicÍpio (CTISS)
17 1 4-0 / 01 -88 / Advocacia

Subitem Lista de Serviços LC '1 1 6/03 / Descrição:
17.14 / Advocacia.

Cod/Municipio da incidência do ISSQN:
3106200 / Beto Horizonte

Natureza da Operação:
Tributaçào no municipio

Regíme Especial de Tributação: ME ou EPP do Simples Nacjonal

Valor dos serviços: RS 31.200,00 Valor dos serviços: Rs 31.200,00

(-) Descontos: R5 0,00 (-) Deduções: R5 0,00

(-) RetenÇões Federais: R5 0,00 (-) Desconto lncondicionado: R5 0,oo

(-) ISS Retido na Fonte:
(x) Atíquota:Valor Liquido: R$ 31.200,00
1=)Valor do ISS:

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a credito fiscal de lPl

Chave de acesso noAmbiente de Dados Nacional: 31062001252300069000134250000000230025108997474756.

R5 0,00
(=) Base de Cálculo: Rs 31.200,00

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, ó05 - 3'andar-Centro - CEP: 301ó0-919 - Belo Horizonte MG
Dúvidas: SIGESP
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fI 0 NoPaper
Data de criação do documento: 31/1012025 às 10:14:19

Assinantes

Amilton Luis Femandes Leite
Assinou em 03/11i2025 às 14:27:48 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a
identidade verificada com o CPF **+.592.416-'*+

Eu, Amilton Luis Fernandes Leite, estou ciente das normas descritas na Lei ns 14.063/2020, Íro que se refere
aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interaçôes pelos Entes Públicos.

u' JORGE GERALDO MATIAS
Assinou em 03/11/2025 às 16:34:03 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a
identidade verificada com o CPF ***.115.066-**

Eu, JORGE GERALDO MATIAS, êstou ciente das normas descritas na Lei ns 14.063/2020, no que se reÍere aos tlpos
de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entês Públlcos.

\/eracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o.eodigo abaixo
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13t11t2025,08:19 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrÔnica ::

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERV]ÇOS ELETRÔN|CA

N":202 5 I 2373 iUiiiiio25 à,os,rs:,, :"#ôiuiiô'ru :"J§i$'fliricação:

rn
lr)

COSTA E TAVARES ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ: 52.300.069/0001-34 lnscrição Municipal: 1505070/00í-2
RUA ESPIRITO sANTO, ó1ó, ANDAR 9 SALA 02, Centro - Cep: 30160-920
Beto Horizonte MG

Teleíone: Emait:

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 1 6.7 52.44610001 -02
Município De Congonhas
Praça Predisente Kubitschek, '135, Centro - Cep: 3ó410-064
Congonhas
Tetefone: Não lnformado

lnscrição Municipal: Não lnformado

MG

Emait: Não lnformado

NFS-e Substitu ida:. 2075 / 7302

Discriminação do(s) Serviço(s)
ContratoAdministrativon PMCIl'l'5/z0zs-ProcessoAdministrativon"PMCI7389/2025.Referentea48horastécnicasreatizadasjuntoaSecretariada
Habitação do município de Congonhas/M6, no mês de Setembro/2025,vator unitário da hora têcnica RS 600,00.

lnÍormaçôes Financeiras:

Banco: lnter - 077
Costa e Tavares Advogados Associados
CNPJ: 52. 100.069/0001 -34
Agencia:00001
Conta:31611116-4

Código de Tributação do Municipio (CTISS)
17 1 4-0 / 01 -88 / Advocacia

Subitem Lista de Serviços LC 1 1 ó/03 / Descrição:
17.14 / Advocacia.

Cod/Municipio da incidência do ISSQN:
3106200 / Beto Horizonte

Natureza da Operação:
Tributacáo no município

Regime Especial de Tributação: ME ou EPP do Simptes NacionaI

Valor dos serviços:

(-) Descontos:

(-) Retenções Federais

(-) ISS Retido na Fonte

Vator Liquido:

RS 28.800,00 Valor dos serviços: Rs 28.800,00

R5 0,00

R5 0,00

R5 0,00

Rs 28.800,00

(-) Deduçóes:

(-) Desconto lncondicionado:

(=) Base de Cálculo:
(x) A[íquota:

(=)Valor do ISS:

R5 0,00

R5 0,00

R5 28.800,00

Documento emitido por ME ou EPP optante peto Simples Nacional. Náo gera direito a credito fiscal de lPl.

Outras lnformações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 310620012523000690001342500000002373251 19395384525.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, ó05 - 3o andar - Centro - CEP: 30160-9í9 - Beto Horizonte MG
Dúvidas: SIGESP
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Íl I NoPaper
Data de criação do documento: 13/1112025 às 16:50:37

Assinantes

v' Amilton Luis Femandes Leite
Assinou em 17llll2025 às 15:42:10 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possuia
identidade verificada com o CPF ***.592.416-*+

Eu, Amilton Luis Fernandes Leite, estou ciente das normas descritas na Lei ns 14.063/2020, Í)o erre se referc
aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática dc atos e rnteracóes pelos Entes Públrcos.

u' JORGE GERALDO MATIAS
Assinou em 18/11i2025 às 11:47:03 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a
identidade verificada com o CPF ***.115.066-**

Eu, JORGE GERALDO MATIAS, estou ciente das normas descritas na Lei ns 14.063/2020, no quc se referc aos tiÍios
ilc assinaturas consideradascomo válidas para a prática de atos e interaçôes pelos Entes Públicos.

'/eracidade do documento

Documento assinado d igitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao

o site verificador-ass i natu ras. plataforma. beth

R1O WM1 NgV 59X

lado ou acesse
a.cloud e insiraLo codigo abaixo

N
l-.

I
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Belo Horizonte, 10 de outubro de 2025.

À

Secretaria Municipal de Obras

Sr. Thales Gonçalves Costa - Secretário Municipal

Prefeitura Municipal de Congonhas/MG

Av. Júlia Kubitschek, 230, Centro

Congonhas/MG - CEP 36.410-084

Assunto: Relatório de Execução Contratual - Setembro12025

Referência: Contrato Administrativo PMC no 11512025

PROCESSO ADMI NISTRATIVO PMC/7389 12025

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Em atenção ao disposto no contrato, especialmente os itens 7.3 e seguintes,

do Contrato Administrativo PMC no 11512025, celebrado com esta banca,

vimos, respeitosamente, apresentar o relatório de serviços jurídicos prestados

no mês de setembro de 2025, com base nos registros técnicos internos e

respectivos docu mentos comprobatórios.

L. Resumo das Atividades Desenvolvidas:

Foram despendidas, no período, 52 (cinquenta e duas) horas técnicas,

integralmente dedicadas ao suporte jurídico especializado nas atividades_.da

Secretaria Municipal de Habitação, compreendendo, 
/§r.* 

g-
11'

f

Rua Espírito Santo, 616,9e Andar § 1tt73Bst-earc,l
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Objeto Contratação da empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em

assessoria e consultoria jurídico-administrativa, para atender as demandas da

Prefeitura Municipal de Congonhas.

-*.,

/\,í 't

(-
t

:,

Rua Espírito §anto, 616,9e Andar § tsrl ==st-aatÉl

Ii

Contrato Ad rninistrativo n" 064/ 2025

Númer Serviço

realizado

Horas

consumida

S

Produto

entregueo Data Descrição

I il

,8
I
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25 / 09 / 202 cl i rnatização;

5 a segurança

07/70/202 eletrônica.

5

Realização de estudos e

elaboração de minutas

necessárias a

elaboração de ETp,

Termo de Referência e

Matriz de Risco para

execução de obra de

restauração da

Biblioteca Municipal

Djalma Andrade,

Minuta de

ETP, TR,

Matriz de

Risco e

anexos

necessários a

Licitação das

Obras de

Reforma e

Restauro da

Biblioteca

Análise do '''
Projeto de

Engenharia e

Memorial

Descritivo

para

Elaboração de

ETfl Termo de

Referência e

Matriz de

Risco para

execução de

obra de

restauração

da Biblioteca

Municipal

Djalma

Andrade,

abrangcndo

os serviços

detalhados no

orçamento, a

sa ber:

serviços

preliminares;

demolição e

remoção;

arquitetura;

estrutura de

concreto;

instalações

hidrossanitári

as; sistcma de

prevenção e

combate a

incêndio;

t 52 Pública

/-f- I

§ orlRuit Sanio, 616,9s Andar '

,.,
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As horas foram executadas por 03 advogados, nos dias acima mencionados

para que fosse possível cumprir a solicitação com a presteza e urgência da

Secretaria.

2. Documentos Anexos:

Em anexo a este Ofício, seguem os documentos comprobatórios das entregas

realizadas, inclusive minutas, relatórios técnicos e planilhas, conforme

discriminado na tabela acima.

3. Observação:

Todos os serviços foram executados com observância aos parâmetros de

qualidade, sigilo, finalidade pública e economicidade previstos no contrato e na

Lei no 14.13312021,.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos protestos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

Alexandre Barros Tavares

OAB/MG 122.676

Representante Legal

Costa e Tavares Advogados Associados

Rua Espírito Santo, no 6L6, 90 andar - Centro

Belo Horizonte/MG - CEP 301-60-920

Tel: (31) 3337-8846

Rua Espírlto Santo,616,9e Arrdat

t
n

Horas técnicas totais 52

J

§ prl333z-Ba46ld



E

Cosrn «t
TnvnRES

@ costaetavares. com, br
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orícro N" 04.4/2025 - crAA

Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2025.

À

Secretaria Municipal de Obras

Sr. Thales Gonçalves Costa - Secretário Municipal

Prefeitura Municipal de Congonhas/MG

Av. Júlia Kubitschek, 230, Centro

Congonhas/MG - CEP 36.410-084

Assunto: Relatório de Execução Contratual - novembro12025

Referência: Contrato Administrativo PMC no 11512025

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO PMC/7389 12025

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Em atenção ao disposto no contrato, especialmente os itens 7.3 e seguintes,

do Contrato Administrativo PMC no 11512025, celebrado com esta banca,

vimos, respeitosamente, apresentar o relatório de serviços jurídicos prestados

no mês de novembro de 2025, com base nos registros técnicos internos e

respectivos documentos comprobatórios.

L. Resumo das Atividades Desenvolvidas:

Foram despendidas, no período, 2O (vinte) horas técnicas, integralmerrte

dedicadas ao suporte jurídico especializado nas atividades da t"._r,.*,t2^
Municipal de Habitação, compreendendo: -

I

-&L: l,

616,9eRua § lrrl lissT-sst*,l
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Objeto Contratação da empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em

assessoria e consultoria jurídico-administrativa, para atender as demandas da

Prefeitura Municipal de Congonhas.

J l

I

.r. j-

Rua EspírÍto Santo, 616, 9e Andar § orl slrlz-ss4l l

Contrato Ad ministrativo n' Q64/2025

Númer

o Data

Horas

consumida Produto

s entregue

T IServiço

realizado Descrição

I
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04/77/202
5a

os/77/202
5

Análise em

caráter de

urgência do

processo

judicial

L000202-

91.2025.8.13

.0180

Análise do

procedimento

administrativo

da

desapropriaçã

o amigável

cxistente e

confecção de

Parecer

jurídico para

embasar a

resposta da

Secretaria

junto a

Procuradoria

do Município,

fornecendo

subsídios

técnicos a

defesa

judicial.

Análise dos

documentos

administrativos e do

processo judicial com

confeção de minuta de

resposta e parecer

jurídico para apoio as

atividades da Secretaria

Municipal de Obras.

Minuta

resposta e

parecer

jurídico sobre

20 os fatos

As horas foram executadas por 02 advogados simultaneamente, nos dias

acima mencionados para que fosse possível cumprir a solicitação com a

presteza e urgência da Secretaria - que detinha somente 03 dias prru pr.r:*r. 
^:' \-/

informações à Procuradoria Jurídica. )'
I

,.

t-

À t-lvocÀ\

Horas técnicas totais 20

§ erl :,rs:s7-sst+6lq
Rua Espírito 616,9e

!
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2. Documentos Anexos:

Em anexo a este Ofício, seguem os documentos comprobatórios das entregas

realizadas, inclusive minutas, relatórios técnicos e planilhas, conforme

discriminado na tabela acima.

3. Observação:

Todos os serviços Íoram executados com observância aos parâmetros de

qualidade, sigilo, finalidade pública e economicidade previstos no contrato e na

Lei no 1,4.13312O2L.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos protestos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

Alexandre Barros Tavares

oAB/rvlG 122.676

Representante Legal

Costa e Tavares Advogados Associados

Rua Espírito Santo, no 616, 90 andar - Centro

Belo Horizonte/MG - CEP 301-60-920

Tel: (31-) 3337-8846

E-mail : juridico@ costaetavares.com. br

c)§l-,)

i

kt.
Rua Espírito Santo, 616,9e Andar § erl ssst-aatol
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Belo Horizonte, 09 de novembro de 2025

À

Secretaria tMunicipal de Obras

Sr. Thales Gonçalves Costa - Secretário Municipal

Prefeitura Municipal de Congonhas/MG

Av. Júlia Kubitschek,230, Centro

Congonhas/MG - CEP 36.410-084

Assunto: Relatorio de Execução Contratual - Outubro/2025

Referência: Contrato Administrativo PMC no 11512025

PROCESSO ADtM I N I STRATIVO PtVC/7389 I 2025

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Em atenção ao disposto no contrato, especialmente os itens 7.3 e seguintes, do

Contrato Administrativo PMC no 1,1512025, celebrado com esta banca, vimos,

respeitosamente, apresentar o relatorio de serviços jurídicos prestados no mês

de outubro de 2025, com base nos registros técnicos internos e respectivos

documentos comprobatorios.

1. Resumo das Atividades Desenvolvidas:
.)

Rua Espírito Santo, 616,9e Andar
CentrolBHlMG

§ tsrl 3ss7-8s46/ e$s

@ ju riaico@costaetavares.com.br@

/
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Foram despendidas, no período, 90 (noventa) horas técnicas, integralmente

dedicadas ao suporte jurídico especializado nas atividades da Secretaria

lVunicipal de Habitação, compreendendo:

Objeto Contratação da empresa para a prestação de serviços técnicos especializados em

assessoria e consultoria jurídico-administrativa, para atender as demandas da

Prefeitura Municipal de Congonhas.

Elaboraçã
ode
document
OS

básicos
para

Licitação.

Sec de

Obras.

Congonha

S.

Serviços

auxiliares

a obras e
serv de

engenhari
a

Licitação. Sec de
Obras. Congonhas.
Serviços auxiliares a

obras e serv de
engenharia

Minuta de

ETP, TR E

Matriz de

Riscos,

necessários a

Licitação do

Serviço para

elaboração de

planilhas

orçamentárias

de serviços de

engenharia, e

apoio técnico

na elaboração

de

documentaçã

o técnica.
1.311.0/2025 a

23/1.O/202s 24

I

Contrato Administrativo ns 064/2025

Número Data

Horas

consumidas

Produto

entreguerealizado Descrição

a

Análise da
Emissão legalidade e Relatório

odo
Processo

29/r1/202s

\

de

em
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77/tO/2O25 a

29/10/202s

Emissão

de
parecer

sobre a
legalidade

e

responsab
ilização
administra
tiva

Análise da

legalidade e
rcsporrsabilização

administrativa
dccorrcntc dc

Dcsapropriaçào
Indircta no âmbito
do Processo

administrati
voe
documento

s fornecidos
para

análise com

recomenda

ções e

sugestões

de adoção

de
providência

S

Relatorio
sobre o
Processo

administrati
voe
documento
s fornecidos
para

^^ análise com
Jf)

recomenda

sobre a Procedimento
legalidade licitatorio PRC no

e 25712023 e Contrato

resPonsab administrativo de

ilizaçáo Prestação de

:dm ln-stra 41 2t2023(corr st.
tiva em

rnooulares).
Procedim congonhas.
ento
licitatório
PRC no

25712023

e Contrato
administra

", tivo de
prestação

de

serviços

Plt/C no

412t2023(
const.

modulares

)

Congonha

S.

Rua Espírito Santo, 616,9e Andar
CentrolBHlMG
',L
,.i

§

@

(stl33ri -acr6| 88r5
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Análise da Administrativo no

lcgalidadc 15.49212022

c

responsabi

lização

administra

tiva

decorrente

de

Desapropr

iação

lndireta

no âmbito

do

Processo

Àdministr

ativo no

r5.492120

22

ções e
sugestões
de adoção
de
providência

S

I

As horas foram executadas pelos advogados consultores, nos dias acima

mencionados para que fosse possível cumprir a solicitação com a presteza e

urgência da Secretaria.

2. Documentos Anexos:

Em anexo a este Ofício, seguem os documentos comprobatorios das entregas

realizadas, inclusive minutas, relatorios técnicos e planilhas, conforme

discriminado na tabela acima.

90
I

I

j . ,,q
_ ',\ 

1::'\'.

r^\ Rua Espírito Santo,
' \7 Centro t BH I MG

616,9e Andar § tsrl sz3l-aat*-/ sui:i ' '' l ü
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3. Observação:

Todos os serviços foram executados com observância aos parâmetros de

qualidade, sigilo, finalidade pública e economicidade previstos no contrato e na

Lei no 14.13312021.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos protestos de elevada estima

e consideração.

Atenciosamente,

Alexandre Barros Tavares

oAB/tvG 122.676

Representante Legal

Costa e Tavares Advogados Associados

Rua Espírito Santo, no 616, 9o andar - Centro

Belo Horizonte/tt/G - CEP 30160-920

Tel: (31) 3337-8846

E-mail : ju ridico@costaetavares.com. br

n T

616,9e Andar N



Prefeitura Municipal de Congonha;'^"'
ESTADO DE MINAS GERAIS

coN,rPostÇÀo Do PRocESSo

Mencionar esta ÍeÍerência em todo o
expediente relacionado com osl€ processo

PROCESSO ANEXADOS
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ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Pp§6iÁá 11

Dala:22t0512021

Fillros ap!1ç.ados ao relatia%rio

Número dc pÍocesso: 0007389/2025

0Lgwl

Número do procasso; 0007389/2025 Número únlco: E7G.4F0.W77-15

Soticltaçáo: 448 - CONTRATACAO Número do protocolo: 420650

Número dc, documento:

Requerenle: 137221 - SEOB . SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS CPF/CNPJ do requeronte:

BeneÍiciár'o: CPF/CNPJ do beneÍiciário:

Endereço Avenlda AVENIDA J.K., No 230 - 36415-000

Complemento: Baino: VILA ANDREZA

lrúFamnr,In: Condom{nh: .Mrnin(ntn'Cor4ronha-s -.MG

ToleÍone: (31) 3731-4116 Celular: (31) 373141 13 Fax:

E-mail: Notiíicado por: E-mail

Local da protocolizaçào: 476,000.000 - PROTOCOLO CENTRAL (ARQUIVAR / PROCESSO FíSICO)

Localizaçáo atual: 476.000.000 - PROTOCOLO CENTRAL (AROUIVAR / PROCESSO FíSICO)

Org. de Õestino:

F :olado por: MARIA BEATRIZ GABRIEL LIMA SANTANA Alualmente com: MARIA BEATRIZ GABRIEL LIMA SANTANA

Situaçáo Nâo analisado Em trâmite: Náo Procedência: lnterna Prlorldade: Normal

Protocolado om: 22105/2025 09:56 Previsto para: Concluído em:

súmura: 
33YiÂ'l?â3i3 §JEãtâíãAiK3. ooro"AcrA 

'ARA 
coNSULroRrA JURrorcA coNFoRME cr ANE*A

Uv$erVâr)áO:

Informaç ces Adic,:

GABRIEL LIMA SANTANA SEOB. SECRETARIA MUNICI

(Requerente)(Protocolado por)

ü
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MINAS GERAIS

coMUNtcAÇÃo TNTERNA

No. PMC/SEOBt223t2025

De : Thales Gonçalves Costa

Para : Setor de Protocolo

Data : 2110512025

SEOB

Prezado (a) Senhor (a),

Gentileza providenciar a abertura de Processo Administrativo referente à

CoNTRATAÇÃO DE ESCRTTÓR|O DE ADVOCACTA PARA CONSULTORIA

JURIDICA.

Após, gentileza encaminhar o processo à SEOB, para sequencia nos autos

Atenci

Thales n Costa
__\_

Municipal de ObrasSecretá

\.., \. .1,.,, {. .i,1 í1 í, O rr tr u s . r"r r (j . i3 r; v i., r-

@

íal , e*r"nurodeconsonhos ffi Conol Consonhos-MG (:) PrefeiturodeC]"f-".1!"'-..,

'rc:ç'o-Ptes.-111i;ç6;lincKubiisci-i.rck, 135-Cenlro,Congonhcs-MC,3ó,í15-000 i1S,1arafrabO 
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TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIB.ILIDADE DE LICITAçÃO

CONTRATAÇÃO DO ESCRITORIO DE ADVOCACIA COSTA E TAVARES
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURíDICOS À SECRETARIA
coNTRATANTE Do MUNtcípro oe coNGoNHAS/MG

Nos termos do artigo 74, inciso lll, alÍnea "c", da Lei no 14.13312021, justifica-se
a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do escritorio Costa e
Tavares, renomado na prestação de serviços advocatÍcios especializados na
área de Direito Publico, para atender as demandas jurÍdicas desta Secretaria.

1. Fundamentação Legal

Conforme disposto no art. 74,lrlr1, "c", da Lei 14.13312021, a licitação é inexigível
quando a contratação envolver serviços técnicos especializados de natureza
singular, prestados por profissionais ou empresas com notoria especialização.
Definição de Notoria Especialização: A mesma lei, em seu artigo 60, inciso
LVlll, considera como notoria especializaÇão a qualidade de pessoa ou empresa
cuja especialidade seja amplamente reconhecida, resultando em um trabalho
diferenciado e de excelência.

2. Justificativa Técnica

O escritorio Costa e Tavares possui:
. Experiência comprovada em Direito Público e áreas correlatas.
. Equipe jurídica altamente qualificade, com especialização técnica e

prática reconhecida nacionalmente.
. Reconhecimento pela excelência na atuação em litígios e

consultorias complexas, especialmente em temas administrativos e
constitucionais.

Ademais, a natureza das atividades a serem desempenhadas demanda uma
abordagem técnica singular e estratégica, que não pode ser generalizada ou
submetida a um processo competitivo de julgamento objetivo.

3. lnviabilidade de Competição:

Os serviços advocatÍcios, em razão de sua nalureza intelectual, dependem
diretamente da confiança e da relação personalizada entre contratante e
contratado. A escolha do escritorio Costa e Tavares, além de pautada na notoria
especializaçâo, decorre da necessidacle de vÍnculo de confiança e
confidencialidade, condiçoes indispensáveis para a eficácia da prestação
serviços jurÍdicos

z. Coogon hoS. mg. g ov. bi-

f
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f
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4. Jurisprudência e Doutrina:

Conforme destacado pelo STF no julgamento do RE 656,558/SP, relatado pelo
Ministro Dias Toffoli, a inexigibilidade de licitação para serviços advocatÍcios está
consolidada, desde que observados os requisitos legais de singularidade do
objeto e notoria especialização do prestador.

Cita-se também a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, que reforça a
possibilidade de inexigibilidade quando o objeto contratado exigir desempenho
técnico específico e individualizado, com impacto significativo na qualidade do
resultado final.

5. Conclusão:

Diante do exposto, justifica-se plen
Costa e Tavares, em observância
interesse publico.

ie a contratação direta do escritório
ncÍpios da legalidade, eficiência e

Thales

Secreúrio ipalde Obras

iVlelilo

Secretário Municipal de Habitaçâo

da

Secretáno Municipal de Segurança Púbtica

v/\^/w'. con g on ho s. í11 g. g c",'. b rr
' 

- --- . .i 2l

Prr1'



c

PREFEITURA MUNICIPAT DE CONGONHAS

DocuMENTo DE FoRMALtzAçÂo oe DEMANDA

2. TDENTtF|CAÇAO DO PROBLEMA OU NECESSIDADE

A Pret'eitura de Congonhas. por meio das Secretarias requisitantes, necessita de um suporte técnico
cspecializado para garantira correta implementação da nova Lei de Licitações (Lei n'14.133/2021)
levitando a má gestão dos processos e possíveis sançôes aos gestores, tais como rejeições de contas.
iinelegib i I idade, ressarc imento ao erário e penalidades administrativas.

A contratação será feita por inexigibilidade de licitação, conforme artigo 74,Í11, "c" da Lei no
t,l+.t33tZOZl. devido à notória especializaçâo do Escritório de Advocacia a ser contratado e a

linviabilidade de competição.
I

I

3. DESCRI AO DA SOLU o
, Prefeitura do Município de Congonhas, necessita da contratação de serviços jurídicos especializados na

rea de licitações e contratos, notadamente na implementação da nova Lei de Licitações (Lei n.e

4.133/2021) a qualsubstituiu es Leis n.e 8.666/93 e n.s 10.520/2002.
Em conformidade com a decisão Proferida no RE ne 656.558/SP e do Tema 309, afetado pela repercussão
geral, nos termos do Voto do Relator Ministro DIAS TOFFOLI, relator, os arts. 13, V, e 25, ll, da Lei ne

8.666/1993, permitem a contratação direta de serviços advocatícios pela Administração PÚblica, por

iinexigibilidade de licitação, além dos critérios já previstos expressamente (necessidade de procedimento
administrativo formal; notória especialização profissional; natureza singular do servíço), devendo-se

]observar: (i) inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de
'preço compatÍvel com a responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor medio

'cobrado peio escritório de advocacia contratado em situaçôes similares anteriores.

|Justificam-se a contratação dos serviçostecnicos especializados a serem prestados, posto que dependem de
conhecimentos especÍficos na área de licitações ê contÍatos edmanistrativos pâra implementação da nova lei

'de licitações com acompanhamento estrito e cauteloso dos processos licitatórios compatibilizando a
lpoiítica de contrataçôes e diretrizes de governança no município de Congonhas com as disposições da Lei n.
74.133/2027, afim de evitar a má gestão/execução dos processos e consequente aplica de sanções aoso
gestores, a exemplo de rejeições de contas, i

§em prejuízo de cominações penais cabíveis.
, entre outras,
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TDENTtFtCAÇÃO DO RE UISITAN'TE
Secretaria /
Órgão
auxiliar:

Municipal de AdministraçãoSecretaria Unidade
Administrativa

EAD

Nome do
requisitante

Thaies Conçalves Costa
Hugo Melilo
Jhosé Roberto da Costa

lSecretário Municipaf Obras

lSecre taria Municipal
fiabitaçào
lsecretaria Municipal
lSegurança Pública
I

Cargo/Função:
de

de

E-mail: seob(@con gonhas. m g. gov.br Telefone(s): lf t 
-rzr toe t f

nelegibilidade, ressarcimento ao erário,

É
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DOCUMENTO DE FORMALIZA DA DEMANDA
trabalho técnico especializado servirá como auxílio para a elaboração de estudos técnicos, planejamentos,t

,projetos básicos, estudos técnicos preliminares, pareceres jurídicos e respostas a consultas jurídicas sobre
demandas específicas envolvendo a execução de contratos e demandas administrativas diversas, forma de
procederereSpostasaepatrocíniodoudefesasdecausasadministrativasespecialmenteosProcessos
lAdministrativos Sancionadores, Processos Administrativos Disciplinares e Processo Administrativo licitatório
e plano de contratação anual, mas não se limitando a estes temas, podendo prestar auxílio e assessoramentoi
juridico conforme demanda da Secretaria contratante.

§sim, a relevância do serviço exige providências necessárias pâra o processo de contratação direta por

]inexigibilidade de licitação, pelo período de 12 meses, a contar com a data de assinatura do contrato.

No nosso entendimento, vislumbramos a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade de licitaçãc,
com fulcro no art. 74,lll, alínea "c" da Lei 14.133/202L.

Iustiflcando a tecnicidade e a predominância intelectual da Sociedade de Advogados Costa e Tavares, que

demonstra expertise técnica em serviços da mesma natureza, conforme demonstram os atestados de

capacidade técnica.
i

il natureza da presente contratação e prestação de serviço tecnico especializado caracterizado pela

Itruvtna[tOaDE DE COMPETIÇÃO, dada a presença dos requisitos de notória especialização, que encontram

lrespaldo da inequívoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo

lenquadramento legalse amolda aostermos do art.74,lll, alínea "c" da LeiFederaln.s 1.4.1331202L.
i

l

{Foram estimadas como necessárias para atender a demanda de cada Secretraria 50 horas técnicas de

ftrabalho mensal, totalizando 150 horas mensais.
I

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
ALTA

iA Prefeitura Municipal de Congonhas, por meio das Secretarias demandantes, necessita da contrataçào dot

x

lsefiÍ'lCO

lestrito
acima descriro para garantír a correta implementação da nova Lei de licitações com acompanhamento
e cauteloso dos processos licitatórios compatibilizando a política de contrateções e diretrizes de

igovernança no município com as disposições da Lei n. 74.133/2O2t, afim de evitar a má gestão/execução dos

]processos consequente aplicação de sanções aos gestores, a exemplo de rejeições de contas, inelegibilidade,j

]ressarcimento ao erário, multas, entre outras, sem prejuízo de cominaçôes penais cabíveis. I

lJustificam-se a contratação dos serviços técnicos especializados a serem prestados, posto que dependem de
lconhecimentos específiéos na área dà licltaçóes ê contratos administrativos para implernentação da nova lei
de licitações com acompanhamento estrito e cauteloso dos processos licitatórios compatibilizando a

política de contratações e diretrizes de tovernança no município de Congonhes com as disposiçôes da Lei n.

L4.L33/2O2L, afim de evitar a má gestão,/execução dos processos e consequente aplicação de sanções aos
stores, a exemplo de rejeições de contas, inelegibilidade, ressarcimento ao erá entre outras,

AGRAU DE PRIORIDADE BAIXA

m zo de comina s ais cabíveis.

\
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS

DOCUMENTO DE FORMAL DAD

o trabalho técnico especializado servirá como auxílio para a elaboração de estudos técnicos, planejamentos,
proietos básicos, estudos tecnicos preliminares, pereceres jurÍdicos e respostas a consultas jurídicas sobre
demandas específicas envolvendo a execução de contratos e demandas administrativas diversas, forma de
proceder e respostas a e patrocínio dou defesas de causas administrativas especialmente os processos
Administrativos Sancionadores, Processos Administrativos Disciplinares e Processo Administrativo licitatório
e plano de contratação anual, mas não se limitando a estes temas, podendo prestar auxílio e assessoramento
jurídico conforme demanda da Secretaria contratante.

A contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 7 4, lll, alÍnee "c" da Lei 14.13 3/2021
ijustificando a tecnicidade e a predominância intelectual da Sociedade de Advogados Costa e Tavares, que
demonstra expertise tecnica em serviços da mesma natureza, conforme demonstram os atestados de
capacidade tecnica.

A natureza da presente contratação e prestação de serviço técnico especializado caracterizado pela

itruvlaatltOaDE DE COMPETIÇÃO, dada a presença dos requisitos de notória especialização, que encontram
lrespaldo da inequívoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo

enquadramento legal se amolda aos termos do art.74,lll, alÍnea "c" da Lei Federal n.e 14.13312021.

Notas explicativas: A justificativa deve conter:
1 Motivação da Contratação:
2 Objetivos da Contratação:

1 
3 Alinhamento com o Mapa Estratégíco (Caso seja aplicável)

i4Apresentarosfundamentosparaacontratação,indicando,comprecisão,arazáopelaqual aAdministraçãonão

I pode f icar sem a contratação do serviço ou aquisição do bem.
I

5. RESULTADOS ASEREM ALCANçADOS

arantir a correta implementação da nova Lei de licitações com acompanhamento estrito e cauteloso dosi

rocessos licitatórios compatibilizando a política de contrataçôes e diretrizes de governança no município comlp

as disposições da Lei n. 1a.133/2021, ressaltando a busca pela eficiência administrativa e economicidade

eitando-se os ncr ios I a r5.

6. FONTE DE RECURSO

C

c

FONTELOCAL DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I 500Secretaria Municipal de Obras 3 I .0 1 .04. t22.0002.2329.33903s

Secretaria ll{unicipal dc I{abitaçào 23.0 r ,04. 122.0002.231 3.339035 l 500

Secretaria
Trânsito

Municipal de Segurança Pública e
t 500
)

33.0 I .04. t22.0002.2332.119035
n ,/'-'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DocuMENTo DE FoRMALTZAÇÃo oa DEMANDA
7. rNDrcAçÃo oo MEMBRo DA EeurpE nrspolsÁvEL pELA rrscelrzaçÃo

I ntegra ntê
Req uisita nte

Luis
ernandes Leite

l ) 985023514

Congonhas-MG, 14 de julho de 202-i

Thales
Secretário

ves Costa
de Obras

Secretário Municipal de Habitaçào

Secretário de Segurmça

Membro Nome Titular CPF MATRICULA EMAIL TELEFONE

20 I 4 /1 I I

mg.gor'.br

ICA PARAS N AUX DE EA DO ETP? SIM ttÃO \
Nota o ETPSe ser elaborado com auxilio de área tecnicâ

Página 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DA EL.ABORAçÃO OT E.T.P

o art. §e, inciso XX, da Leí 14.133 de zozL, dispõe que o estudo

tecnico preliminar, é um documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse públíco

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

No entanto o art. 72, l, da Lei 14.133 de 2021, in verbis:

Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes
documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

Assim, observa-se que a própria lei traz a possibilidade de dispensa

de alguns instrumentos de planejamento como estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.

Nestes termos, na regulamentação municipal acerca do Estudo

Técnico Preliminar, por meio do Decreto Ne. 7963 de L7 de dezembro de

2024, por meio do art. 41, inciso l, assim dispõe:

Art. 41. É facultada a elaboração do ETP

Lr



PREFEITURA MUNIClPAL DE CONGONHAS

l- nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de

licitação previstas nos artigosT4 e 75 da Lei Federal ne

L4,733, de 1e de abril de 2027;

No caso em epigrafe foÍ dispensada a realízação do Estudo Tecnico

Prelimínar, uma vez que se enquadra na possíbilidade de dispensa prevista

na regulamentação municipal, por meio do art. 41, inciso I do Decreto ne.

7963, de 17 de dezembro de 2024. A presente contratação se norteará

pelos ditames do art.74, inciso lll, contratação dos seguintes serviços

tecnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização, alÍnea e: patrocínio ou

defesa de causas judiciais ou administrativas;

Justifica-se a contratação do Escritório de Advocacia Costa Tavares

pelo fato de possuir notória especialização reconhecida nacionalmente,

especialmente em assessoria e consultoria jurídica na área de Direito

Público, atendendo a critérios técnicos de alta complexidade. A equipe é

composta por profissionais amplamente capacitados, com experiência

comprovada na defesa de interesses públicos e administrativos, oferecendo

soluções inovadoras e estratégicas.

Considerando que:

o A contratação se dá por inexigibilidade de licitação, em razão

do notórío saber e expertise singular da palestrante da DK

Consultoria, que detém conhecimento técnico especializado e

reconhecido na temática de combate ao racismo institucional,

o que inviabiliza a competição entre fornecedores;

r I ausência de riscos ocupacionais relevantes para o

'!-r
-l.L'

., ,,

desenvolvimento da capacitaçã o torna desnecess a
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PREFEITURA MUNlCIPAt DE CONGONHAS

elaboração do Estudo Tecnico preliminar (ETp), uma vez que

este instrumento e direcionado para a análise técníca de

viabilidade, necessidades e riscos relacíonados à execução de

obras, serviços ou aquisições que envolvam riscos físicos e

ambientais;

Diante do exposto, justifica-se a dispensa da elaboração do Estudo

Tecnico Preliminar (ETP), tendo em vista a natureza intelectual e educativa

da contratação, bem como a inexistência de riscos ocupacionais passíveis

de avaliação para fins de segurança do trabalho

Congonhas, 1-4 julho de 2025

Secretário M cipal de Obras

ü

M o

Secretário Municipal de Habitação

José

Secretário M Segurança Pública

rTrl§
9,
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

I - DO OBJETO:

Contratação de Consultoria lurídica nas áreas de Direito público e Administrativo.

II - DO OBJETIVO
O gerenciamento de ríscos permite identificação dos principais riscos que possam
comprometer a efetividade do Planejamento da Contratação, da Seleção do Fomecedor e da
Gestão Contratual ou que impeçam o alcance dos resultaàos que atendam às necessidades
da contratação.

IIr - DOS PARÂMETROS DE AVALTAçÃO DOS RTSCOS

1. Escala de Probabilidade:

Media Evento esperado, de
frequência reduzrda, e
com
histórico de ocorrência
parcialmente

2. Escala de Impacto:

Muito Bôixo mpacto insignificante nos

Baixo Im m nos
Medio

3

impacto mediano nos
com possibilidade de

Impacto significante nos
cbjetivos, com possibilidade
remota de
Impacto nos objetivos, 5
sem possibilidade de

ivos,

Alto

Mu ito Alto

3. Escala de Classificação de Risco

N

É

Descrito r Descrição Ocorrências Nível
Muito baixa Evento extraordi nário,

sem histórrco de
ocorrência.

Até 5 1

Evento casual e
inesperado, sem
histórico de
ocorrência.

>5ate10 2

> 10 ate 15

Alta Evento usual, com
histórico de ocorrência
amplamente
conhecido.

> 15 até 20 4

Muito Alta Evento repetitivo e
consta nte.

>20 5

Níve!
1

3

4

BAIXO MEDIO ALTO EXTREMO
15-253-6 8-12

Nüt'

x



ALTO

M DIO

4. Matrlz de Riscos

Nível de risco muato al do apetite a risco. Qualquer risco nesse nÍvel deve ter
e n

N vel de risco alem do apetite a risco. Qualquer risco nesse vel deve ter uma
to em

N de risco dentro do apetite a risco, onde possr veis oportunidades de
maior retorno que podem ser exploradas assumindo-se mars rrscos, avalrando a

SC utorizado

4)(1)
Muito
Baixa

(2)
Baira

(3)
Média

(s)
Muito
Alta

IMPACTO

rv - oA AVALTAçÃo E TRATAMENTO DOS RTSCOS TDENTIFTCADOS

ATRASO NO PROCESSO ADMIN ISTRATIVO
TRATA

Falha nos Processos de planejamento da
contrataçãoi falta do apoio técnico do
órgão
nas especificações do objeto; falha na
comunicação entre os sêtores da unidade;
fa lta
d. êâpâcatrção para os servidores

nÍcio da do contrato

RISCO

E TRATAMENTO DO RISCOEL DO PRIO

EXTREMO

Nível de risco dentro clo apetite a risco. Geralmente nenhuma medrda especial e
necessárla, porém requer atividôdes de monitoramento específicas e atenção da
gerência na manutenção preventiva e de contingêncra para manter o risco nesse

BAIXO

5 - Muato
Alto

4-Alto

3 - Mêdio

2 - Baixo

1 -Muito
Baixo

Risco:

bilidadePro Ba ixa 2
Média 3

Possíveis
Causas:

raso no

»\.r{ o

*@.

5

i

Impacto:

Dano 1:



2 Read equar o Termo de Referência
com inclusão das insl:ruções
ausentes

RECUSA OA EMPRESA CONTRATADA A
ASSIN O CONTRATO

Alterações e m

Readequar o
Termo de
Referência com
inclusão das
instruções
au ntes

dos termos ou
futuro contratad

Equipe de
Planejamento
da Contrata

Nível de
Risco (P x

RISCO 03

RO2

RO3

Causas
Dano 1:

Atraso no
processo
administrati
vo de
contratação

Falha na
elaboração
do termo de
referência
(o objeto
não
é
claramente
definido).

Recusa da
empresa
contratada
assinar o
contrato.

Relacionad
o ao (à):

Planejamen
to da
Contrataçã
o

Plan men 2
to da
Contrataçã
o

estud
Atraso na contratação dos serviços,

oden ulzos ao oÍ

V . DA CLASSIFICA DOS RISCOS IDENTIFICADOS:
Id Risco I

31RO

P

2

2

I

I

6

IPlanejamen
to da
Contrataçã
o

Probabilidade Baixa (2)
Im cto Alto 4

Tratamento Mitigar (diminuir a probabilidade de
ocorrência e reduzir os impactos
decorrentes).

Id Ação Preventiva Responsável
1 Validar o Estudo Técnico

Preliminar com o fornecedor
Equipe de
Planejamento
da Contratação

Id de cta Responsável
1 Alterar os termos necessários

promovendo-se as a lterações

\.,I _ DA M.Â.TRT,. DÕS Í1ISCOS Ir)ENTIFTCÂD()S PROBÂBTLIDÀDE:

§',

WJ

#t*l 0

4
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--Tr. atamento Mitigar (diminuir a probabilidade de
ocorrência e reduzir os impactos

1

decorrentes

Celeridade e eficiência na
elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares e
do Termo de Referência, que
permitam uma contratação com
critérios
o vos
Manter uma comunicação ativa
entre os componentes da equipe
de
planejamento e realizar reuniões
periódicas para resolver as
demandas
envolvidas.

A o integral da Equipe de
Planejamento da Contratação na
condução do processo de
aquisição.

Probabilidade

rgão Contratente

Secretaria de
Administração

Secretaria
Contratante e
Secretaria de
Administração

1

Rrsco 02 sCO:Ri

Secretaria de
Admi ra o

FALHA NA ELABORA DO TERMO DE
REFERÊ NCIA (O OBJETO NAOE
CLARAMENTE DEFINIDO) OU NO PROJETO
BÁsIco

Falta de conhecimento do objeto; Falta do
apoio técnico do órgão nas especiÍlcaçóes
do
objeto; falta de capacitação para os
servidores envolvidos.

Im ã cto: Baixa 2
Possíveis I Alto (4)
Ca
Dano 1:

Tratamento

1 Participação da área

O objeto contratado não atende a todas
as demandas da unidade, acarretando a
insatisÍação dos usuários e prejuízos ao
o o.
c o insuficlente e necessidade da

onsável
m

o
2 Descrição clara e objetiva do

o eto da contrata o.

Equipe de
Planejamento
da Contratação

Setor Demandante

Equipe de
Planeiamento
da Contratação

demandante/equipe de apoio
especializada durante
o processo de definição dos

I
1 Elaborar estudos preliminares

antcriores a elaboracão do Terrno
de
Referência

\

o PreventivaId

Ação de ContiId a nsávelRE

2 Celeridade na contratação e no
rocesso de

Id Ação Preventiva

A o de Contin ncra

àtr,*
L9

z

\r
at



Prohabilitlatic

*i1) - ----(ã* (3)
M uito
Batxa

Ba ixa

IMPACTO 5 - Muito
ir lto

4-Al to

2 - Baixo

1-Muito
Baixo

vrr - DA coNcLusÃo E DAs AÇÕES pREVENTTVAS:

De acordo com ê Marrlz de Riscos, r,erificamos que não há riscos classificados como alto ou
muito alto.

Contuoo, todos os setores envolvicics coÍt a contrataçao devem se comprometer com as
ações preventivas deterrninadas neste Cor',irr'ento e monitorar as hipóteses de ocorrência,
estando atentos para a necessrdade de se rmplementar as açôes de contingência.

A:; ações preventivas pertinente: ê,Js i'rsaos envolvidos na fase de seleção do fornecedor e

gestão contratual serão implementadas no reínpo oportuno.

É irrrpor:anl.: it:sÍ3ltdr aiilrjd qua :; (clricrcle
feses cla c?Írtr.itaçao, de ,'r rocio (,'lr- É t !lôÍ,,4

:i- rJas
i

úcJrl,nisl;atrvo Ceve ocorr--r durênte todas as
8e tiiscos poo? ser alterario à rnedida que as
rl
lr'irrçAniri
':i

Médi

I

.l -'s (,,.

.''; 
:' i

,.1'.::r C.rsl.
pi.i j.'Cbr:s

r'l

i{e lr lo
lic.. -iir,.. l'Í.rnicipal cie tlabitaçâo

I . ..,i

I
,,

(s)
' Muito
; Alta

(4)
Alta

3-l'l ro

i.:.:r <iitr,.r )"( lica

i@--

_---'----_*z -
.- . --l:.'.:

i."a) 
\
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TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR E

JUSTtF|CATTVA DE PREçO

CoNTRATAÇÃO OO ESCRTTORTO DE ADVOCACU\ COSTA E TAVARES
PARA PRESTAçÃO DE. SERV|çOS JURíDTCOS À SECRETARIA
CONTRATANTE DO MUNICIPIO DE CONGONHAS/MG

1. Justificativapata a Escolha do Fornecedor:

A escolha do escritorio de advocacia Costa e Tavares está fundamentada nos
seguintes aspectos:

1.1. Notoria Especialização

O escritório possui notória especialização reconhecida nacionalmente,
especialmente em assessoria e consultoria jurídica na ârea de Direito Público,
atendendo a critérios técnicos de alta complexidade. A equipe é composta por
profissionais amplamente capacitados, com experiência comprovada na defesa
de interesses publicos e administrativos, oferecendo soluções inovadoras e
estratégicas.

1.2. Característica Unica:

A atuação do escritorio e pautada por métodos técnicos exclusivos e abordagem
personalizada, especialmente relevante para as necessidades específicas da
Secretaria Contratante. Essa característica confere à banca um diferencial
técnico que a distingue de outros fornecedores na área jurídica.

1.3. Vínculo de Confiança

O vínculo de confiança entre a Secretaria Contratante e o escritórío Costa e
Tavares é essencial para a prestação de serviços jurídicos. Tal relação baseia-
se na confidencialidade, na qualidade técnica e na garantia de segurança jurídica
em temas sensíveis e estratq?icos da Adrnin P lca

U
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1.4. lnviabilidade de Competição

Em razâo da natureza singular dos serviços jurídicos especializados, da
necessidade de uma relação pautada pela confiança, e da expertise técnrca
unica do escritorio, é inviável a realização de um procedimento licitatorio
competitivo, conforme disposto no art. 74, lll, "c", da Lei no 14.13312021 .

2. Justificativa de Preço

O valor contratado para a prestação dos serviços técnicos jurÍdicos foi fixado em
R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora técnica, justificando-se com base nos
seguintes critérios:
2.1. Compatibilidade com a Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/MG
Conforme a Tabela de Honorários Advocatícios editada pela Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção Minas Gerais, para o exercício de 2023, o valor de
referência para a hora técnica em serviços jurÍdicos especializados é de R$
700,00 (setecentos reais).

O referido escritorio comprovou por meio de notas fiscais e contratos que presta
serviços a outros contratados, com valores que variam entre R$ 600,00 e R$
700,00, conforme documentos anexos.

Considerando o valor de RS 700,00 (hora técnica praticada pelo escritorio), o
valor proposto está 14,29o/o abaixo do parâmetro indicado pela OAB,
demonstrando sua razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública.

2.2. Comparação com Contratações Similares

Com base em notas fiscais de serviços anteriormente prestados pela contratada
em contratos similares, verifica-se que o escritório Costa e Tavares aplica valores
na ordem de RS 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) por hora técnica, também
possuindo notas fiscais com o valor de RS 700,00 (setecentos reais), sendo este
o valor atualmente praticado pelo escritório. O valor contratado é, portanto,
inferior ao historico da contratada, representando uma economia para o erário.

2.3. lnviabilidade de Competição

Considerando a inviabilidade de competição, conforme já fundamentado na
escolha do fornecedor, o preço contratado reflete os custos necessários à
prestação de serviços de alta especializaçâo e está de acordo com a
mercado praticada em serviços de mesma natureza.
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3. Conclusão:

A escolha do escritorio Costa e Tavares e o valor contratado encontram-se em
plena conformidade com os princípios da legalidade, razoabilidade, eficiência e
economicidade. O valor de RS 600,00 (seiscentos reais) por hora técnica está
compatível com os parâmetros do mercado, representando uma contratação
vantajosa para a Admrnistração Publica e atendendo integralmente às demandas
de natureza jurídica da Secretaria Contratante.

Congonhas/MG, 14 de julho de 2025

Thales Costa

Secretário Mun de Obras

M

Secretário Municipal de Ha

José

Secretário Munici urança Publica
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4. cLAuSuLA eUARTA - DAs EsPEclFlcAçÔEs rÉcNlcAs Do SERvlço

4 l C)s Serviç,:r:; il srtr('rn pre:,tarlos rompreenderão, entre outros, os Segulntes:

.l I l. Â:,sr,::rt)rr.t 1urírlir.;r lrú cstÍutur.Jçâo c ntodclagt:nr tJe çrrojctos urblrlsticor tt clt'inír.re:trtttur.t.

4 .1.2. tlahoração e.tnált5e cle e:;tudos lurrdicosvolt.ldos a frÍocedimentot cle desaproí)ri!r(ào

4.L1. Emissão rle pareceres Juridicrtr, elaboração cle nrinutas, defesas administr;rtrv.'i. íecuf5o5 e denlai§

rrranrfestações luridicar I)êrtrnenl í.,s :

4. t,4. Fise.aliiaçào c aí-ornp;rnh,rrnerrto jurídico cle processos Íelacionaclos a rnttltas de trânsrto e proietos dÊ

rJ1obrlidade urbarra, irrclurndo,rnàlise de legalidade dos atos administrativos, notiiicações e sünçôe5, henl como a

con[r:rrnidacle das normas locais com a legislação de trânsito vigcnte:

4 i.5. Execuçáo dÊ outr"ts atividades juríclicas correlatas que se mostrôreÍn ne§c$5;irrils à consecução do

obitl o, c<lníorrnc rjernanda dss sccretarils contratantes.

4l ri.I Ou(rr)\\crvlço5Jrln(li(o5ne(essl,íto5ouquÍ*'reírrerr-'nrnece5sáÍroscleiilcoÍ(lo(omoobietodocüntrato

rr :(.í [rr Írl.rl(i íi'ntr! ó\ p(tr!C:S

5. CúUSUTA qUINTA - DA SUBcoNTRATAçÃo

Não ser;i admrtrda ô srrbr.nÍrlratação do obieto c()ntratr,.'rl5,1

cúusurA SEXTA - oO PREçO (art. 95, V)

o cusro rotal d..l contÍataçõo c de RS 691.200,00 {seiscentos e noventa e um mll e duzentos Íeels).

Para a execuçào dos serviços descritos, propõe-se o valor de RS 600,00 (seiscentos reais) por hora

6.

(r. I.

t;.1.[.

técnrca,

6.1.2. Cortsidr:'ratrdtr.I t.:,trÍír.rtivó cle 48 (quarentü e oito) horas mensai5 de dedic0Çiio, o valor mensal da

lrresl.rr-.io rlos sÊrvrçrtr, scr.t de HS ,ltJ.ri00,ü0 (viílte e otto mil e ôitcrcentog reais), totalizarr(lo rrrrr irrvestimento anual
r'!lrÍÍl;trlo t.rrr R$ ltll,.ii0(l.O{J (trt,zorrtr)s (r {lqnr(rírtà r. rinr:ri nrrl p serscpnrrrs reaig).

fr l.l. O5villoíe5;tcirtt;t.:trr.tttgi'ntlrlclÔsoscUqt()sclrret05t: rndrretosnecessii,iol).1í.1 (loxÍ-:cr.lÇit:dosserviç<ts

l)r (Jl)o5lo\, rtir-t Sttntlr': rl(rvr11rl., r.lrrailqrrt r r)llCJrg,O:, ;rdiCtOrt;ttS.

7 CLAUSULA S€T|MA - OO PAGAMINTO (art. 92, V e Vl)

i I O 1,),li1.trttr'rttt) 5(:r 'r rei)lrlíic,o ôtíaves dt, orcJerlr [.rartcorr,:. para <.r erlrlt"r ertr hartco, .JÉliinr'rd t, contà
( orr(rnte rntlicados pela CON I RA IAIJA,

7.2. O prazo p..rra Iquirlaçãr: d;r despesa será cle l5 (quinze) dias úteis, il contitr do ate!,to da nota íiscal pela
Âíl rr u n i.,t r,tqàr )

. P.3r;l or Íirrs rlt'lrrlrrrcirçjo. deverá ser rrbserv,rclcr o clisposto no nrt.6:.J da Lc.r rr9 4.320, ttc 17 rje
ÍicantJo'se cltt adirttp[:ttterrlo cla otrrrgação do contrâtilclo nos prãzos e forma frrevrst«)s n() contÍ.rt(]

.i 
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7'3. A prato p;lrà paSamento, será de 15 (quinze) dias úteis paÍa pâgemento, a contar da liquicJação da
( C.'l)r.'sil

I 4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapa5senr o limíte de que trata o
rrrcrso ll drs art,?5 da Lt:i rr{-! 14.133, de 2021, 05 praros serão reduzldos pela metade,

7.5, Esles prazos poderâo ser excepcionalmente prorrogados, justiíicadamente, por igual periodo, quando
houver necessidade rle diligências para a aíerição do atendimento das exigências contratuais.

7.(), O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obleto ou de saneamento
Ja ntlt;t fisçal ou de instrumento de cobrança equlvalente, veriÍicadas pela Administraçào durante a análise prévia à

lrqirrd;rção de de:pesa, rrào serão cornputados no prazo fixado.

7.7. Na hipótcse de caso fortutto ou força nrair:r que impeça a liquid.rç5o ou o pagamento da despesa, o
pr.)zo pãra o pa8amento será srrspenso àto a sua regularização, devendo ser manticJa a posição rja ordem cronológir:a
qur-i .l despÊsâ originalrnente estava inscrita.

7.8. A notJ Ítscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
(:or1'rttÍova(ão da rr.gul;.rriclade fiscal, constatâda por meio de consulta on-line ao SICAt ou, rra impossrbilrdade cle acesso

at.r reíerrdo Sistenra, nrediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à doçumentação rnerrcionada no art. fi8 da Lei

n'-' 14.133, de 2021, quats seJam: inscrição no CPF ou no CNPJ; inscrição no cadâstro de contribuintes estadual e/ou

rrrunicipal; regulilr,dadc pc'Íante a ta?êndâ federal. estadual e/ou municipal; regularidade relativa à Seguridade Social e

au f GTS; regularidade perante a JustiÇa do Trabalho; curnprimento do disposto no ínciso XXX|ll do art. 7e da Constituição

f ecJt r;ll.

7.9. Previarrrente ao pagamento, â Adminístração deve veíificar a manutençâo das condições exigidas para

a trabilitação na liÇitação, ou para a qualiflcação, na contrataçâo direta e identificar possível razão qtre impeça a

parricipação eÍn liciu,ç,lo, no ámbito do órgão ou entidade, proibição dc contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências rmpeditivas indiretas, mediânte a consultas no CElS e CNJ, ou outros que lhe sobrevierem.

1.10. /r evr.ntual perda dar c«rndrçôes de que trata o caput não enseja, por si, retenção de pagamento pela

A<lnrinist raçâü,

7.11. Vpriírceclas quarsquer irregularidades que rmpeçànl o pãgaÍnento, a AdministraÇão deverâ notiÍicar o

Írlrnccedor contratadô p(tra clue regularize a tua situaçào, no pÍazo de âte 30 (trinta) dias, sem pre;ui:o cio p.r6amentcr

c,o nrontünte devido.

7.11.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida iustiÍicativa ou com.iustificativa não aceitê

pcl,t Aclrninistraçio. potle culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuraçâo de respotrsabilidadc'e da aplicaç5o

rle ponalidaties cal)ivers, observado o contraditório e a arnpla deíesa.

7,L2. [ íacrrltada a retcnção dos créditos clecorrente do contÍato, até o lirnite dos preiuiros causado à

Adminisrração Priblica e dâs rnultas aplicadas, nos teÍrnos do inciso lV do art. 139 da l.ei ns 14.133, de 2021.

7,71. Será conslderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancárla para

pJ13,JrÍlento.

7.14. Qg,rrr<1o do pagame.nto, lerá efetuada a retenção tribut;irra prevista na legrslaçâo aplicável.

7.14.1 As íÊte1çc'es reíerentes ao lmposto sobre a Renda rerão efetuacias sobre qualquer lorma de

pàBamento, nos rêrrnos c1;r lnstruçào Normativa da Receita tederal do Brasil fia L234l20Ll e do Decreto Municipal ne

7.6Os/2O23.

?),4.2. Nào será efetr.rado o pagamento de Documento Fiscal emitido em desconformidáde com as normas

'; upracitadas.

{ ),\ i B^ ro PÍ\,íc,' I I r/rr), t
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I l4 3 Âs perscr;n luridrcar ;rr:tparlCas por rscnçiio, não incrdêncro ou alíquotu zero dcvcnt rnfor'rnir cSsa

tlo lR i, r.i,:r contr rburçoe:, ro[.rrc o valcrr t-otal do dgcunrerrto íiscal, rro tJer0entual total corre:6torrd(:rlte à í)dtuÍ(]za do betrl

r.lu.,t,rviço,

7.L5. O contratado rcgularmcnte optante pelo Simples Nacional. nos termos da Le'r Cornplomcntar ns 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributário quanto aos impostos e contribuições àbrangiclos por aquete regime. No

t'rrtanto, o pagârnento ficará condicionaclo à apresentaçào de comprovaçâo, por meio de documento oÍicial, de que faz

ius .ro tratamento tributirro lavoreorio previsto na refcrida Lei Cornplementar.

8. cúusuLA orrAvA - DA DorAçÃo oRçAMENÍÁR|A (arr. 92, vl[)

L)s cr-rstos com a presÍ:nte contrataÇào correrão porconta das seBuintes dotaçi:es orÇamentáíias:

DOTAçÃO ORçÂMENTARIA FICHA rONTE

J I 0i,04. 122.0ô02. 2329. l:19035 r625 1i;00

23.01.04. r 22 0002.2 3 1 1 3,190.1i, t626 t500

Secretaria Municrpal de Segurança Pública e Trânsito 33 01.04 l?2.0002.2332,339035 I 399 1 500

TOCAL

5ecretlrra Municipal rle obrrs

Secretari;r Munir.ipal dc Hatritaç;io

9. cúusulA NoNA - DAs oBRtGAÇÔgS oO CONTRATANTE (ârt.92, X, Xr e xtv)

(l i. A (ONlll^l^nlTL obri11:r.so il:

9.1.1. Pruporrionar tcld.rs (t5 condiçóes pôra que a CONIRATADA possa desenrperrirar serrs serviços de ocordcr

(.(,rrn,rs det<:rrrrinaçóírs do ContratO e do Iermo de Reíerôncia.

'l .l L txrgtr o ( (rrll,írnerrto tlu LotJ.,rs ar olrrrgaçôer assurrrrdar pela CONTRA.IAOA, dtr.tcordo coín as cláusulas

{ illlr;rlll,,r, " ()5 ((,,r1|),r (l(, ,,rr"t [)ti)l)()"1.,r

'l l.J I^(,Írr,r r/ .ii()r'nJJ,)Ítlr,ln-r.rttrt e .r Íi.,r_;tlrr.:çãO d()\ síjrvtços, por serviClr)í tl!p(,LirlÍre,rte CJeSignàdO,

.rn,i,trrd(r ú,rr Í{.,Iti,lrc) pí(rÍ.)rríi,rs Í,rllr.L (lête(:ladâs, rntír(itrrdo tlia, rnés e ano, bern conr() o rtortrr: dor ernprcgados

9.1 '1. Notiírc;rr a CON l'ÍtAIAt)A por escrito da ocorrência de eventuais irrrpr,rít"-iq:ôcs nLr crrÍso da execução dos
5,.,rv,( ()'r, lif arrrJO l)râ7cr l).rr,t .l sU rt aOÍt r.ç.lt )

'l,f i FíCtrr;tr i) ír.)t1aÍlgÍlt(r n (.OnttittACíà O valor cCrrr.e5p4lrrcíente a prestaçoO (Jp ç(rrvlç(), no pr(r7O e íorrnA
t ::t,tlrr"li:r:tdos íl() Cônt r;ttíJ (, s('t,s i nexos

').) Â ÂrJrtrirtr:tt.rr;io rràu rt'ip«-rilderl p('rr (lLl.I5qrrrrÍ (--UntproíIt55u5 d51rillll(1o1, pllJ coNTR^T^DA cottl
tr'rcí'ir():,, ainrla qtte vtncttl.tdcrs à execuçácr cto objeto, benr cr)nto por qrralquer dancl causarlo a t{,:r({}rrns crn dccorrência
tl. at«t tla coNTRAIAt)/r, tJt'rr..rr., r-:rnprr..g,rtlos. prepostos or-r subortJinados.

81

10. cúusutA DECTMA - DAS OBRTGAçÕE5 DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt e Xvil)
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l/tilizar nrÍlpregados habilitádos e com conhecrmentos técnicos dos servrços a serem executados, de

10.r. A (:ôNrRÂTAt)A r:briga_se a:

10'1.1. Ixectrtar o:' setviços confortne espeolrcaçoes do Termo de tleÍerôncia e cie stra proposra, corn os
'eí- 11159t rrecerrário., ar: perferto c urnrrrirnento das cláusulas coÍrtratuars.

10 1'2. Reparar, corrlgrr, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pôrte, os serviços
eíettradcls Íim que se verificaretn vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou d's rnatoriais enrpregados,
,r rriterio da AdminrstraÇão.

10,1.3. Arctrr corn a respons.rbilidade civil por todos e quaisquer danos materials e morals causados pela ação
ort ornissão de'scus t)nlpíegados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente. à prefeitura ou
r I crceiros,

10.1.4

r or,Ír:rrnidacle com n5 t)orrnas rr dr_,tc,rrninaçôcs eín vlBor.

i0'1.5 Apr(tstlrrtar a CONTRATANTI. a relaçâo nominal dos empregarJos que adentrarào 6 órgâo para a

cx0r'irç5o do sorvrço, e', qu,ris devcm estar devidamente iclentificados p6r nreio 4e crachá e/ou outro docunrento
t,'t1u iv.r lente.

Itl. 1.6, Ri'sltorts.tttiliz;lr-s(r p()r torjas as ohrigaçõr.s tratralhistas, sociats. prcvtclenrianas, tril)ut.1rias e.is denlars
l) r r .v r,..t rr s rra [,gi sl,rC,iU L.§l]C Ct Í i C,l,

10.1,/. lnstrtlir c,ctls rrnlpregados quanto à necessrdacle de acatar ds orieÍ)taçô(:.'; cla Âdnrinistraçào, rnclusiver

rlLtàt)lc, a() curÍrl)ÍitÍ)(111Õ dil5 Noírn;ls lnlcilrd:;, rluando íor o cas<,r.

i0.1.8 Ílcl.rtar a PrclaitLrra toda e qu;rlqtrer rrregrrlaridade verificada no clccorrer c,a prcstâÇão dos serviços.

10 1..9 Niio permitrr a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de derzessers anos, exceto na condrção rle

.'rrrrertrliz p.lÍa os In.lrore§ de quâtorze,lno§; nem permitir a utilização do trabalho cJo nrenor de dezoito anos en) tral)alho
r)oI rJtÍlo, poIrF)o5íl r)rr rrr:,lltrUrrl,

10.1.10. M.rírter clurôntc toda a vigêncrà do coÍ1tr"1to, em conlpâtlbrlidade. crlrrr ;rl obng;rçôes a.;sumrclas, tocias

as r:onclrçôes de habrlitação c clralificação cxigiclas na contrôtaçâo.

l0.l.lt. N;io lrailsler;r'r terceiros, pOr qualqu(:r forma, nem mesrno parcialrnente, as otlrrgaçóes assurnidas,

rrr.rrr rubcontr.rt;ir rlrr;rltlLrr:r cla., prestaçôes i que ettli obrrgada, ôxceto nas corrdrçÔes se previanrr.r'rtc autorizadas pcla

Àilr linrSlrnÇáo,

10.1.i2. Os lcrvrçils.rcrrlo cxocutâdos pela CONTR/\IADA na Íornr;r desrrila no ferrttrt dri Rcferêncra.

10. l. I ?. Ar cirractt'ristir.as irrdii:adas na proçrosta vinctrlarn a reierirla contrittnçi(.).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES A LGI)D

ll l 
^,, 

pnÍtes (jever,rt-r ÇurnpriÍ a t.ei n!' 13.709, rle 14 de agosto de 2018 (IGPD), q(ranlo a todos os dados

pt':,.,oars a que tr-rrlr.lnl .rcesso rrm ràzão do certame ou do corrtrato administrativo que eventualÍncnte venha a sr"r

Íirrrr;rrlo, â patttí tla.r;lresent.rçao «la proposta no procedrmLrnto (le contrataçâo, independt,rttc'nrettte de declaração ou

i-lr,,:r;pit aÇãrr exprrr,,\a.

1.i.2. (lr rlados obtiilos sonrcntc podclbr: ser trtiht.rrloç Í);+rà as Íinaliri.rrlt:s quu lr.rslrÍic;rr;lm serr à(:trsso e dc

il(:of rlo conr a lto.1-Íé e Loíil (rs principios rlo art. 69 dâ t.GPD.

11.3, E vr-.dado o r.onrpartrlhamento com tcrceiros dos <tados obtrdos fora das hipóteses peroritidas enr Lei.

Í',rltrir 5 rlí.ll

\
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11.4. A Ac.lrninrstrâÇão ricverà srr rnlorrrárJa no prato dc 5 (cinco) dias útcis Sobre todos os contratos de

ttrboptração íirmarlos ou que venhanr o ser cclcbrados pelo Contratado.

1I.5. Ternrrnado o traràmenro dos dados nos termos cio art. 15 da LGPI), e dever do contratado elimrná'los,

{:orn {-"xceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necesrirjade cie guarda de

do(riÍrreÍrtaçiit'r p.rrl íin., cle r:orJrprovação clo cumprirnento rle obrigaçôes legais ou contratuais e sotnL'rlte ertqusnto não

l)r('scr rt ils r)ss.ls oi.)íigdçôes.

11 6. É dever do crlrrtrataclo orientar e treirrar seus ernpregados so[:rc os clevetcs, requisitos e

r(:.rp(:,n 5.rbili d.,de:, dec orrerr1 e5 d.t LG P D

l1 I. O (ontrat;rJo rir.vr.r; cxigrr dc ltr[:opcr.rrlorcs l subcontrat.rdos c) cunrÍJr ir'Irr,nlr] titrs cleveres da

l)rt'\i:nle clat:sttla, ilr-í ín..rr)(r( íu(iÍ) rnle{ralnr(.,í1tp rÉ:il)onsável g:or p.ar.lntir sua observàncta.

11,U. () Cí-)rrtr,ltôntr;toricrá realizar dílrBtinu.r para aÍerir o cunrprirnerrto dess.r (lüusula, devendo o
(..r-,11tr,Jt;ldo JtL,l]der Í)roiltdnleílte ttvrlrltuai5 pecliclos de comprovaçào formulados,

11,9. C) Contr.rtado rjcver.r prest;rí, no prazo íixadrl pclo ContrâtirÍrte, prclrrog,avr'l lrrstifir.tdamentí-',
clrlnllqucr itltorrnuçocs;ce'rca dos dador pt'ssOais;:ara cunrprinrento da LGPD, inclusive quanto,i evcntual clescarte

tt.rlrlJ(lL].

11.1.0. Banr:os de dados Ír:rnradoç iI pârtrr rJe corrtrirlos aclrninistrativos, notadorrrerrte aqucles gue se

proponham a nrrna2enirí daclos pessoars, devem ser mantidos em ambiente viÍtual controladr:, corn regrstro individual

r.rstreável de tretamentos reâliuados (LGPD, aÍt.37|, com cada acesso, data. horário e registro da finalidade, para efeito
de responsabllização, L,m caso de eventuais onrissôes, desvios ou ôbusos.

11 11. Os referidos barrcos de dados devem ser clesenvolvidos errr formato interoperável, a firn de garantir â

reutilização desses dados pela Adrninistração nas hipóteses previstâs na LGPD.

11 .i2, O c()nlrato e5tá suleito a ser alterado nos procedimentos pêrtinentos ao tíatarlrento de dados p€ssoais

quando indrcado pela autoridade compctente, ern especiel a ANPD por meio de opiniÕes tócrricas ôu recomendações,

editada§ na forrn.t da LíjPD.

12.

12.1

cúusuLA DÉctMA sEGuNDA - DA GARANTTA oE rxÉcuçÃo 1art. 92, xil)

Nãcr havera exrgc'ncta da garantra da contratàçtorlos artigos 96 e seguintes da Lr,rrns 14,f 33, cle 2021

ll cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - DAs INFRAçôEs e snruçÕEs ADMlNtsrRATtvAs (art. 92, Xlv).

1:1.1. Contettr iníraçào atlrninisttativa, nos ternlos cla Lei rrp 14.133, de 2021. o contratarJo qtrr,:

13 1. i. Dr:r c.tr5,t it irrç,xeç11ç;g parr:ral rlcl (ontíalto

13.1.2 L)(,Í i.trr,,ii;l rÍtt,Ía,il(;-i() í-ràrCt,llr,iJ (:ontÍ.lto atuo ritu:.f grâvu d:rncr a 
^ciÍnirll5traç,lt,l 

tru ao írrnciorr.rrnento
ii(rr .;(!rvi( ()(, ptil.)lir<1.; ()u .l() Il(r,re:;,1e rolelivtt

).j..1 ..1. Dt,r t:;.;t]r;a .t il.tUXoct,Çtr) totJl do conttito

1-3.1,4. t rrrr.llâÍ () Íi.'tdtd.]íllL'nto rl.r rrxr:cr.rç;ro ou cia {.}nttcgn rl<i objeto da contrata(:.to ser.l1 motivo jrrstificado.

il.1 5. r\ílÍett-rltàf tlocr,tttttriltação f.llsa rrtr p,e\lêÍ detlaraçào í.1lsa duÍãntL,.r ext:cu(ào c,o c()ntíilto.

5

t;,.g9
13.1.6. lrr.tticàr ato traudul(,Íllo na exL.cução (1t) contrato

t"ra, 
, .

I
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13.1.7. Cornportar-se de rnodo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza,

13.1.8. Pratir-ar àto lesiyo previst() no ôrt.5e rIa Lei np 12.846, de lu de aÊ,osto de 2013.

13,2. Serão;rplicad;rs ao (ontratado que incorrer nas ilr[raçôes acrnra tJcscritas.rs sr-.guintes sançõr:s:

11,2.1. Advertência, quanclo o contratado der causa à rnexecução p{rcial clo contrato, senlpÍe que nào 5i?

1u:,trtrr:ar a rrrrpr:srção cJc ponalidadc mais grave (art. 156. §2q, da Ler nq 14.133. dc 202 1).

11.2,2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condut.'15 descritar rros rtens "1.l.1.2 " ao
'' I \ i 4." , .ieÍnpre que n ão sr: 1r"r st if rcar a inr posrção de pena lidadc nra is gravc (art. 1 56.r_.§ 4 q, 

da Lei nq 14.113-!S:_421)

I I 2 3. Declaração de inldoneidade para llcitar e contratâÍ, quando praticadas as condutâs descritas nos itens
"l1.1.5." ao "1.J.1.8,", bcm como nos rtens'11.1.2." ao "13.14.", que lurtiíiquem à imposiÇão de penaliclade maisgravt
((.rrt. 156, §5e. da t.ri rts 14.133. rlc 2021).

13,2,4. Multa:

13.2.4.1, M«rratóril rJe 0,33% (trinta e três decimos por cc.ntn) por dia de atraso injustific.'rdn sobre o

valor da p.rrcela inadimplida, ate o lmitc de 30 (trintaldras, o que config(ira inexccução parci.rl.

13.?..4.7". Moratorra de )O% (der por cento) a 30% (vinte por cento), por atraso superior a 30 (trintir)

tli.r:,, o que configura inexecuç.1o total do contrôto.

13,2 4.1. l"4or.:rtôria de 0,31% (tíinta e três centésrnros por cerrlo) rlo 'ralo: lôtal do contrnto por di;r de

.rtr,r,;r,r rrrluglrfrcâdo,.rre o rÍlâxrriL) dri 39ó (trcis por cerito), J:t:la irrob.;r.rvâncra do pr.rz,: ítx.-tdo para;rprcsetrt.tçao,

!UÍr 1,, rÍ)rtnlaçào ott re posií;i t.r ti..t g; r ;tnt r L

1jr.2.4.3.1 O atr;rro srtpenor à 30 {trinta) dias autorrza a AdnliÍlistração ,r çtrrtrttover a extillçâo do corrtÍ.tlo

l)(,,rrJ(...,c.rrtnprimrlntoou(.uu'\prrín{,lttoirrogulardcsuascláusulas,roníorttte-'dispõeornçisclldoart. 137daLei n. 14.133,

(Lrl-Q7-!

13.2 tt 4. Cr-rrnpcns;rtóna, pâra as rntraçôes de5critas nc,s rlcÍrs "11.1.5." ao "13.1.8.", de 20% a l0'2n ti<.l

v.rlor do Contrato.

13.2.4.5. C6nrpensatórrÀ, para a inexecução total do contr.ltoprevrsti) Í)o rtenr "13.1.3.", cle 20%.1 30%

rlc, v;rlor do Contritto.

13.2 4 6. Írara irrfraçiio clescrita no itenl "13.L.2 ", a nrulta sc'rá cle l0?; a 2t)?'(, do valor do Corrtíato

13).A.7 p,rr,r irríraçõe: descritas no rtem "t3.1.4.", a multa será dp 1%, a 109á do valor do Contrato

1,3.2.q,8, ptrrr ,r intração descrrta ncr item "13.1J.", a nrulta será dc I'X' a 1'O% do valor do Contrato.

13.J. Â aplicaçáo rJa., Í,.rnçírL,s pÍevrstâr rrão exclui, eúl hipótese algunr.r, a obrigoção de reparaçâo Integral do

rl,rrro cauçado.io Contlatrrrte (nl.L-!lJ,*§!:-dÀLci ne 1:l-'13IdSl8J-L)'

13.4, Todar..lr, slnçôes p[evrstas poclerão ser aplicaclas runtulattvattren[e corll a ttrulta (àrt. l5t), §7", 11a tet

n'.' t,l.l.3ll, dc 2021),

1-à.4.1, Anter r.la ,rplic,tçàr.t clo ntulta sera facultada a <lefesa cjo tnterelsaclo no prazo de l.I> (qr'rirrze) dias titers,

í ()Írr;r(JL) cla dilta dc lu;r rrtlrrtt.tçãc, (art.-157, da Lr:i U--1-{-J-LL!gl0À!).

13.1. Se .:r trultà .rplicacla e.ls indenizaçÔe's cabiveis ÍOrenr superiOles do valor do p"lganlento evenlualnrerttr.'

r I r, v r L 
j r r 1rc I Lt C o r r I I ir t.l rt tÉr a o C() I ) I r;, t.l(J o.

1,1.b. [)n:lvti]ntr]nte ,o encatninlrarnentcl ;i cobrarrça ,urJiciol, .r rrlultô ;:ocJcra 9cr recolhid'.t

.rdt]lI]istrativ;línt,nte n() pr;!7o ntôxirno rle 30 (trinta) dia5, a contâr da dâta do recebtnrento da comunicação enviada pela

a r-ltoridade com,)etent(t,

\í
3

(. a,N I li^ I 0 PMCi I I 5/)0,r'J P.ltsinâ 7 do 1l

tui,
t
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13.7. A.rplrcaç;io dâs sançôrls rt:alizar-se-á êm procegso adrninistratrvo que àsseg,ure o cotrtradttório t-'a

rnrpla defcsa ào ContratadíJ, obscrvantlo-se o procedimento previsto no caPut e parÚgraÍos do.rrt. 158 da Lei ng 14'133.

do 2021. para as penalidader de impedimento de lícitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou

corltíàtaí.

13.8. Na cplit:ação rlrs rrrnções sor§o considorados (art. 156. §1e. da Lei ns 14.133. de 2021):

11,8.1. A nãtuÍezà e a gravidade da infração cometida.

13,8.2. As peculi;rridades rJrl c;:so concreto

13.8.3. As r:ircurrstincrJl, ;rllI.Jva,rt('5 ou atenuantes.

1J.8.4. Os dnnos cltrr: dela provrarôrn para o Contrâtante.

I3 6.5 A rÍllpl.)trlàçato o(r r),1í)í-,r[elçolrnento cíe prograrna dê integricladê, corrírtrntt-'Íl()rl]tils e orierrtações do5

r.rrrl;i(li dr, ( ()r) tr(.)l(.

1.1.9. Os atcs prevrstos corno rnÍraçôes administrativas na Le-i É14.133, de I021, ou em outras leis de

licitaçôes e contratos da Adminrstr.lç,1o Pública que tambénr sejam tiplficados conto atos lesivos naler ns 12.846. de

2Qll, sc'r;io ;rprrrarlos r.: julgados (:orliunlamente, nos mesmos autos, observaclos o rito procedimental e autorídade

c onl [)e ten t e d ef in ido s n a re Í e r id o tÊjl-rt-ç!*-!59)

13.10. A personaliclade jurídica do Contratado poderá ser desconsrderada sempre que utilizada com abuso do

direlito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos ne5te Contrato ou para provocar confusâo

patrimonial, e, nesse caso, todos os eíeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica 5erão estendidos aos seus

acJnrinrstradores e sócios conr poderes dc adrninistraçâo, à pêssoa jurídica susessora ou à empresa do mesmo ramo com

r elação cle roligação ou controlti, dc Íato ou <Je direito. com o ContÍatado, observarlos, em todos os ca5o5, o contraditôrio,

e anrpla deícsa e a obriJlatofte«lacle rle arrálise juriclco pÍéviô (art. 160Ldp [ei n9 14,t33, de 2021],

lJ.lt. O Corrtratarrte dt:verii, no prazo nráximo de 15 (guinze) diüs utei5, corltôdo çla data de aplicação da

sanç5cr, rnlormar e mânIer atualizactos or rJodos relâtivos às sançôes por ela aplicaclas, para fins de publicidade no

Çadastro Nacional de Inrpresas lnrdôneas e Surperrsas (CElS) e no Cadastro Nacional de Impresas Punidas (CNEP),

in5tirr.ridor no ámtrito rjo Poder Executivo Murricipal {Art. l6l, da Leilto 1a.I33, de 202J.),

13 l2 A5 5.tÍ'r!ô(:'\ ril'rtrtpttdirrrento de licrtar e co,1lrâtâÍ e declaraç5o drl rnidoneidade para licitar ou contrâtaÍ
s;rc 1:,rr:,ivers de reabrit,lçàcr n.t Íurnrl cto art. 16J da Ler n9 14.133/21,

l3 13 Os debito'; do contratarlo pâra côm a Administraç5o contràtânte, resultantes de multa administrativô
e/ou incienirações. não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensatJos, total ou parcialmente, cotn os créditos
devidos pelo reÍerirlo Órgão decorrentes deste mesmo contreto ou dc outros contr.ltos adrninistrativos que o contratado
possua com o tnBslno §rgão oÍa contratalttc.

14. CúUSUTA DTCIMA QUARTA - DA GESTÃo E FIScALIzAÇÂo CoNTRATUAL. (art. 92, xVIII}.

l4.l A f t5c.llit.rtal t1r't rllrt'ttt,'(ir.st;r c(intràt.rção. ser:.rtonrp;:rrh;rdi: e fisculizad.r pi:los sorvrdorer indtcados
irrr ili.'ttt '1'1.9 " ou pi-'lo rt:rneclrvo rubstituto rlcrignado, perntitida à (ontrataÇão clc tcrccrros pôra assisti-los e subsidia-
1,,',rr)rtt rrtír,irrti.tçóesL)tjÍlnrÉ.rrl{isJes.,.r.rtrburçio,norterrnosdoartigolLTdatei trclerirl ng 1A.133/')O21.

,].4.2. () fisral tl() ((,nlr,rt(r.i,rc)tàr,r crn íeglstro própíto toclas as r-r«.orênr.ra: rt-lacrr:ner.l;rs à exer-uç;io do
(()rrltilta,. (ictí'ÍlI)in3nrií) o (iu(. í(lr ÍrL,r:uss.iri(r llara l: rugularizàÇõo (,as íaltas c]u dos clcíertos observarlos.

14..1. (,' tirr;tl .jo (oÍrtrtlr() rrrÍorrrrarai ;-.1 scr.ls supertores, ênl tr:rnpo trábil p,lú n ;lcJoÇ;í6 rlas trteclidas.,.

.1
' j' 0â
*/ i
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14.4. O lrsc;rl do contrato seri auxiliado pclos óÍEãos de assessoranrento jurídico e de controle interno cJ"r

Admrni5traç;l(t. qrtt, rlrtvt'riio dirtrlir rjúvid.-ls e subsidia-lo conr iníormações relevantes para prcvcnir riscos na execuçào
.rtrlfatual.

14.5. A irsc;lrzação cje clue tr;rt.t eslê rtem não exclur nem rcdur a responsallilir!adr.'da Contratarja, inclusrve

t.,rrr;rntLa ter(.erros, t)c)Í (pràlqucr rrrcgularidade, ainda que resultante dr-'inrperÍeições tcícnrcas ou vicros rcdibitórios, e, na

ocôrrôncia desta, rrào inrplrca ern corresponsabilídade da Adminrstração ou dê seus agentes e prepostos.

14.6. Os 11c:tore's dos contratr:5 scrão os servrdores indrcados ntl item "14.9." í:or» àtribL,iÇôes administrativas

r,,r írrrrÇãr) r,e,lÍ.irr1ilrr,;trnr o contr;rto, desde suâ concepção ate a írn;rlizaçâo. especralrnerrle:

,l4.ü. l. .tl\rralr,,:;rr,r 11ôrr.rnrunl.lÇ:io que ant0cod(-'o pâÍ.1;tnlitnto,

lrl.ar.2 Àrralis,,it o: pr-drd<;r clc rccquilíbrro ccorrórrrrco-Írn.rnc{rrro iJo (ôÍltrJtD.

14.b.3. Ârr.tlr.,,:r pverrtu;tis irltrr';rçr)es coÍ'ltr(rtu(u:, itpós ouvido o íiscal clo contr;rlt:.

14,(t.,1. Àtr,tli,r;tr (-,1 dô(uír'lcnto.; rcíerentcs .ro recr:birtrerrto do ol-rjcto aontr;lt;ldo.

i4.{r:i. Acr.'rnt-l,rnlrar o dt:srlnvolvrnrento da execr.rção atÍúves dr,rclatorios tl dcÍr};,rs (l()cu,nenlos relativos ar,

!irlÍ't o c0ntr at.tLlo.

1:1.6.6. L)errdir lrrr-'visoriamênto;r suspertsão da entrega de bens ou a realizaçio de 5erviÇo5.

L4.7 () < oritr ,)ta(lo (Jl'verá rndiciar urn respons(ivel le8al coín respectivos contatos (e-rnail, celular e

r;i trat:Appr), (roÍr) pocjrrpi l)dra refJrL'rentii.lo petante es5a MrJnicipaliclad(r na execuç;jo tJ(,) r(.)ntrât().

l4 tt O (-or)tÍ,)tâdo clevrlrii r'r'r.rrrte.r o prcp()!to àcerlto pr)lJ Aclrninis'traçiio (lrrrarrte tod() o fornecimento d()

i rr)l] r l.)(rri rÊllrc:,í:Írt,i - ii) r,.r i,xÉ:( u! (i() tir r r.c)t ttra tt.r

11 9 GÊ5TORE5 É FISCAIS DOS CONTRAI'OS:

14.9. l. 0 gr..lri;r (Jo rorltrnto. rer;i o servrdor Sr. Jorge Ge raldo Matiàs, Íilatricula ns20146tl26, e-rrtail:

i',rrr r,irr,;ií-l iJlr,.t lirt,rlr.,,r!.1i,, r.çrntr-lrrtrr.- rlr5ll(:str.l tlr) [)c[,L-lL) Mtrtttctplrl rlÜ 2'-'(rJ/)U,r4

Luis Feínandês Leite, môtrícula np2O147411, e-mail: amilton.leite@congonhas.mg.gov.br, r)()s teflnos do arti8o 117 da

Lor Iederal n('14.1)\/)t))l,quedever,ir.umprirodispostonoDecíetoMrrnrripal rf7.9b1/?.O?4.

15. CLAUsULA DECIMA QUINÍA - DA EXTINçÃO CONTRATUAI (art. 92, XIX)

lÍr.1. (.) (.ontr;rlo !e13 extiÍtlo tltraudQ il.llilpriclds as otrrig,rçóes r.le ambas ôs pârte1, Jrnda que lsso ocolra

;r,rtes do Jrrazo ertrpr,rlad() p,Ira faítlo.

1l;.;1, l.irril,rlr,rilrnr:ntt:, rra lugrótt'sc rje rJestunipnn)Lrnto dc prar()s cu e:pe'tificaçiicl pcla cotttraladà, (oÍl)

i,,rrirl.irnertttl rlrr ,u iri;n 1")t{. rrtcisr't I rja l.t'i n" L4,.Ll)/2Ç21.

15 3 ()U;iltilt: .t rtãL-r ,..orrr.lutiio do coí11r,)to rt ferid;t no rtern irrltri<tr ijt,coít.rt rit' cttl1-la dcr r:ontrat;rdol

a) í,c,rr.r,,lu r-onslit(,ido erÍl n)ora, spndo-li)e apIc.lveis as res[)pctivás sarlçôes adntrntrtrativas, e

b) prlrlcr.r.l ÀCiÍnllristÍi]çir<; optar Del..r extinção (lo (-oí1tr.rt(, rl nt\sse cn<;o,.lrlotar;l ;rs nleíiid.ls,ldmrtrcjds

crI lt,i para a c,ontrrrurd,rcJ(' rla ext,f-uçãtr c()ntraltJal.

.)
!
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16. clÁusura oÉcrnaa sExrA - oa pouíncn arurtconnupçÂo.

16.1. I prevrsto a apliccçâo da Ler íederal ns 12 846, de 1e de a8osto de 2013, re'gularnentadü pelo Decreto

Municipal n/ 6.826, de 27 de maio dt'2019. de acordo com a seBuinte clausula:

16,1.1. Na Íorma da Lei Íederal n" 12.846/2013, regutamentada pelo Decreto Municipal nç 5.826/201.9, para a

execução deste contràto. nenhuma das partes poderá oferecer, das ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou

aceitar poderá oferecer, clar ou se comp«lrneter à aceitar de quem qtrar que tejâ, tanto por contrã prólrria quanto através

cle outrern, qualquer p<tgaÍylenlo, doaç;lo, conrpt:nsacão, vantôgens financeiras ou não financeiras ou beneficios de

qualquer especie que constituam prátrca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer pars, seja de forrrra direta ou

rndireta quando .ro objeto deste instrunlento, ou de outra torma que não relacionada a este instrumento, devendo

tôrantir, .lrnda, que 5eu píepostos, Bestores, fiscais , servidores públicos e colaboradores aiam da Íorma e observando

sêmpre a legislação pL.rtinerlte.

17, CLÂUSULA DÉCrMA SETIMA - DOS CASOS OM|SSOS (art. 92, ilt)

1/ 1 {)! r,l,.rrl, oÍ11j1:6r,.,r.r,i6 clr,r rriidç', 1,,1<r contrJtant{:, sctrlrtrrd6 as disoosrçôcl çg,'11lt1lâ5 ttrt Lct n9 14,133,

J()1)t) '. t- orltgo Llt, i.)rrler.t rlo C<)rrsurlrtJr)r - p rtorrna5 e p'rnCi;tios ger.tii dr:s contratôs.

18.

19 I

de 20? I

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesnras condiçôes contratuait. os acrêscirnos ou supressôes que

se fizerem necessários, ate o limite de 25.,% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualieado do controto.

lB,.i' As altcraçr)r:s contr,rtu;lr5 rieverão 5t-, píomovrcl.rs merJiante celetrração dr: termo âcJlttvo, submetido â

prêvra uprovaçâo dà ((,nsultoria juríclica do contrâtilnte, sal,ro nos casos de iustiÍicada necesstcLtdr'rie antecipação de
5criç eíertos. hipcitelc enr (luír a tnrmalrzaçio do aditivo <Jeverá o(oÍrer no prilao nráximo de I (urn) rnês (art, 132 da Lei
ne 14.133. cJe 2021).

18.4. Registros qtre não (ôÍ'acteri?âm alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada:.r celetrr.rçáo dt.r reÍnro aditrvo, na torma do urt. 136 da Lei ne 14,133, de 2021.

1e. cúusULA DÉctMA NoNA - DA pu8ucÂçÃo.

t9"I O ato que Jutorizcl ã cotltrátação direta ou ô exrato decôrrênte do contrato deverá ser clivulgado e
trtatrttd(r à disposiçâo do priblico errr sitio r'letrônrco o,icial (art.72, parágraÍo único, rja Lei no 14.133, cle 2021).

19.;t A dtvulgaçJc no Írortâl Nacronal de Contrataçôes públicas (pNCp) é cortdição irrclispen.sável para a

eÍicácia cJo contrato e rje çeus aclitamcntcls, conforme determina o ârt. 94 da Lei ne 14.133, de 2o21.

19.3 (orrforrrrr-'Í)rtretrrN".7.c,r6-lrle t/rlt'rJêzombrocle2o24,eiTernrodeRefcrêncradevu.ráscrpublicado
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(ontrdtaçoes públicas - pNCP, br:m conro no Portôl de Iransparôncia do municipio, sem rlecessidade de registro ou de

idr:ntif icação pâíd ücesso,

zo. cúusulA vrcÉsrrul - DAs DrspostçÕes e tnats

20.1. O Município de Congonhas íeservâ-se no direito de impugnar a prestação de serviço, se esta não estiver

de acordo coÍn às especificaçôes contidas neste Contrato.

20.2, Í:ica e leito o foro da Comarca de Congonhas como único e competente para dirimir quarsquer demandas

clo pre.sente contrato, por rn;lis privik:grado que outro possa seí.

Congonhas. 25 dt'allosto de 2025.

IIlAL E3
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loré t(oba'Í to rta Costa

Scr.r lr;irio tt4unicigral dc Segurança publica

t,tugo Melilo

Secretário Murrrcipal de Habitação

AlexandreB.trro-q /i11,r,,ít,,í.,,.,n,.r,i,r,r,rrx,^r'(.,,,:,,,

Ta va res (OABi I 2 2.67 6) i;;;;; :;:j1,.,. l,i:,' ;,i,'i"1,,,,,,

Aloxandre Barros Tavares

COSTA E TAVARES ADVOGADOS ASSOCIADOS
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PROPOSTA DE
ESPECIALIZADOS

enesreçÃo DE sERVtÇo rEcNtco .luRíorcos

1. Objeto da proposta.

A presente proposta tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializadosem assessoria e consultoria jurídico-administrativa, conforme as demandas
identiÍicadas no âmbito das Secretarias Municipais de Obras, Habitação, Segurança
Pública e Administração.

2. Escopo do serviço.

os serviços a serem prestados compreenderão, entre outros, os seguintes:

Assessoria jurídica na estruturação e modelagem de projetos urbanísticos e de
inÍraestrutura;
Elaboração e análise de estudos jurídicos voltados a procedimentos de
desapropriação;
Emissào de pareceres jurÍdicos, elaboração de minutas, defesas
administrativas, recursos e demais manifestaçÕes jurídicas pertinentes;
Fiscalização e acompanhamento jurídico de processos relacionados a multas
de trânslto e projetos de mobilidade urbana, incluindo análise de legalidade dos
atos administrativos, notificações e sançóes, bem como a conformidade das
normas locars com a legislação de trânsito vigente;
Execução de outras atividades jurídicas correlatas que se mostrarem
necessárias à consecução do objeto, conforme demanda das secretarias
contratantes.

Outros serviços jurídicos necessários ou que se fizerem necessários de acordo com o
objeto do contrato a ser firmado entre as partes.

3. lnvestimento a ser realizado.

Para a execuçáo dos serviços descritos, propõe-se o valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por hora técnica.

Considerando a estimativa de 48 (quarenta e oito) horas mensais de dedicação, o
valor mensal da prestação dos serviços será de RS 28.800,00 (vinte e oito mil e
oitocentos reais), totalizando um investimento anual estimado em R$ 345.600,00
(trezentos e quarenta e cinco mil e seiscentos reais).

C)s valores aÇima aDrangem loctos os Gustos oiretos o indlrotes neçessárleE pare a
execução dos serviços propostos, não sendo devidos quaisquer encargos adicionais.

i- 3t
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I'I(EFEITURA MUNICII'AL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SECRETARIA MUNICIPAI, DE ADMTNISTRAÇÀC)MII.IAS GERAIS

TERMo DE REFERÊructa N". í32l zozs.
Processo Administrativo no. PMCi0007 3BgtZO25.

Orgãos responsáveis:
Secretarra Municipal de Obras

Secretaria ÍVlunicipal de Habitação
Secretarra lVlrrnicipal de Segurança Publica e Trânsito

1. DOOBJETCI ' ," , ,,, : : .,. 
,.,,,r':.jl:

1.1. A presente tenr por objeto a prestação de serviços técnicos especializados errr
assessoria e consultoria jurÍdico-adnrinistrativa, para atender as demandas cia
Preíeitura tr/ unicipal de Congonhas.

1 2. Os serviços são classificados como comuns, urna vez que, os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Documento de Formalização de
Demanda.

1 3. A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no rterl 78
do Plano de ContrataçÕes Anual de 2025, estando alinhado com o Planejamento cJa

Adnrinistração

i 4 O presente Ternro de Referência tenr como base legal a Lei Federal no, 14I3312A21

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Trata-se de dispensa de licitaçáo realizada sob a obediência ao estabelecido no inciso
lll, do art.74, da Lei n. 14.13312A21. onde se verifica ocasião em que a mesrra é
cabível conforme abaixo.

Ar1. 74 - É inexigívet a licitação quando inviável a competição, en1

especial r?os caso§ de.'

t.l
lll - contratação dos segutntes seruiços técnicos especializaclos de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ott

empresas de notaria especialização, vedada a inexigibilidade para
servlgos de publicidade e divulgação.

c/ assessorias ou consultorias técrticas e auditoias financeiras otl
tributarias:

2',2 Conforme disposto no art. 74.lU, "c", da Lei 14 13312021, a licitação é inexigÍvel quando
a contratação envolver serviços técnicos especializados de natureza singular,
prestados por profissionaís ou empresas com notoria especialização Definição de
Notoria Especialização: A mesma lei, em seu artigo 60, inciso LVlll, considera como
notoria especializaçáo a qualidade de pessoa ou empresa cuja especialidade seja
anrplamente reconhecida, resultando em um trabalho diferenciado e de exeelência.

www. cc n üo n [ros " m g. gov. hrr 93
i pre{e.rirurocleconqo,r hos
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4. Disposições Íinais

A presente proposta representa tão somente a estimativa de investimento necessário
à contratação dos serviços técnicos especializados. A efetiva prestação dos serviços
estará condicionada à formalizaçào do respectivo contrato, conforme a legislação
aplicável.

Belo Horizonte, 3 de junho de 2025.
VINICIUS À!r,ôrcôd.lo.mrc,g,!.rpor

V!\.CtuS ef NntCUE DÉ

HENRIQUE DE ÀtMErDAcosrÀ

ALMEIDA cosrA Dàds r/rr'r0503 ióôs;3

Costa e Tavares Advogados Associados
c NPJ 52.300.069/0001 -34
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2.3.A contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art.74lll, aline " c" d
alei 14.13312021, justificando a tecnicidade e a predominância intelectual da Sociedade
de Advogados Costa e Tavares, que demostra expertíse técnica em serviços da mesma
natureza, conforme documentação acostada aos autos.

2.4.A natureza da presente contratação e prestação técnico especializado caracterizado pela
inviabilidade de competição, dada a presença dos requisitos de notória especialização
que encontram respaldado da inequívoca prova documental do prestador capaz de
comprovar sua qualificação técnica, cujo enquadramento legal se almoda aos termo do
art.74,111, alinea " c" da Lei Federal no 14.133312021.

2.5.Os serviços advocat[cios, em razâo de sua natureza intelectual, dependem diretamente
da confiança e da relação personalizada entre contratante e contratado. A escolha do
escritorio Costa e Tavares, além de pautada na notória especialização, decorre da
necessidade de vinculo de confiança e confidencialidade, condiçoes indispensáveis para
a eficácia da prestaçâo de serviços juridicos.

2.6.A Prefeitura do Município de Congonhas, necessita da contratação de serviços jurídicos
especializados nas áreas de licitaçÕes e contratos, notadamente na implementação da
nova Lei de Licitações '14 13312021) a qual substituiu as Lei n. 8666/93 e no 10.52012002).

2.7 Em conformidade com a decisão Proferida no RE 656.558/SP e do Tema 309, afetado
pela repercussão geral, nos termos do Voto do Relator Ministro DIAS TOFFOL, relator, os
arts 13, V, e 25, ll, da Lei 8686/1993, permitem a contrataçáo direta de serviços
advocaticios pela Administração Pública, por lnexigibilidade de licitação, além dos
criterios já previstos expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal,
notoria especializaçáo profissional, natureza singular do serviço), devendo-se observar
inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Publico, e (ii) cobrança
de preço compativel com a responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado,
tambénr, o valor medio cobrado pelo escritorio de advocacia contratado em situaçÕes
similarês anteriores.

2.B.Justificam-se a contratação Cos serviços técnicos especializados a serem prestados,
posto que dependem de conhecimento especificos na área de licitaçÕes e contratos
administrativos para implementação da nova lei de licitaçoes com acompanhamento
estrito e cauteloso dos processos licitatórios compatibilizando a politica de contratações e
diretrizes de governança no município de Congonhas com as disposições da Lei n.
14.11112021, afim de evitar a má gestão/execução dos processos e consequente
aplicação de sançÕes aos gestores, a exemplo de rejeiçôes de contas, lnexigibilidade
ressarcimento ao erário, multas, entre outras, sem prejuízo de cominações penais
cabÍveis.

2.9.O trabalho técnico especializado servira com auxÍlio para a elaboração de estudos
tecnicos. planejamentos, projetos básicos, estudos tecnicos preliminares, pareceres
jurÍdicos e resposta a consultas juridicas sobre demandas especificas envolvendo a
exectição de contratr:s e dentandas administrativas diversas, forma de proceder e
responder e patrocrnar clefesas de causas administrativas especialmente os processos
Admintstrativos sancionatôrios, Processos disciplinares e Processos Administrativos
Licitatorio e Plano de contratação anual, mas não se limitando a estes temas, podendo

. prestar auxílio e assessoramento jurÍdico conforme demanda da Secretaria contratante

í, {iJ o'",u'tu r odecongonhos

wvvw. congo n hcrs. mg. gov. [rr
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210. Sendo assim, prstifica-se plenamente a contratação direta da referida assessoria, em
observância aos princípios da legalidade, eficiência e interesse público.

2.11. No caso em epígrafe foi dispensada a realização do Estudo Tecnico Preliminar com
fundannento no art. 41, inciso I do decreto Municipal 7.963 de 17 de dezembro de 2024
e mapa de risco art.44, incÍso Vl, § 1o,do decreto Municipal 7.963 de 17 de dezembro
de 2024, uma vez que se enquadra nas possibilidades de dispensa desses
instrumentos prevista no regulamento municipal.

3. DO VÂ,LOR DA CONTRATAÇÃO, DA, PROPOSTA E DCI REGIME DE EXECUçÃO

3.I. O custo estimado total da contrataÇáo é de RS 345.600.00 (trezentos e quarenta e cinco mil
e seiscentos reais).

J 1.1. Para a exect.rção dos serviços descritos, propõe-se o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais)
por [rora tecnica.

3.1.2. Considerando a estimativa de 48 (quarenta e oito) horas mensais de dedicação, o valor
mensalda prestação dos serviços será de RS 28.800,00 (vinte e oito mile oitocentos reais),

totalizando um investimento anual estimado em RS 345.600.00 (trezentos e quarenta e

cinco mil e seiscentos reais).
3.1.3. Os valores acirna abrangem todos os custos diretos e indiretos necessário para a execução

dos serviços propostos, não sendo devidos quaisquer encargos adicionais.

4. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÂO OOS SERVIçOS

4.). Os serviços de consultoria objeto deste contrato serão prestâdos, preferencíalmente, nas

dependências da CONTRATANTE, podendo, entretanto, serem realizados de forma rerrota ou

ern outros locais pieviamente indicados pela CONTRATANTE, clesde que tais condições não
prejudiquern a adequada execução do objeto contratual.

5 1. Os Serviços a serem prestados compreenderão, entre outros, os seguintes:

5.1.1. Assessoria jurídica na estruturação e modelagem de projetos urbanÍsticos e de
infraestrutura,

5 1.2. Elaboração e análise de estudos jurídicos voltados a procedimentos de
desapropriação:

5 1 3 Emrssão de pareceres Jurídico, elaboração de minutas, defesas administrativa,
recursos e denrais manifestaÇões jurídicas pertinentes:

5.1.4 Fiscalização e acompanhamento jurídico de processos relacionados a multas de
trânsito e projetos de mobilidade urbana, incluindo análise de legalidade dos atos
administrativos, notificações e sanções, bem como â conformidade das normas locais
com a legislação de trânsrto vigente

3F
o
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Execução de outras atividades jurídicas correlatas que se mostrarem necessárias à
consecução do objeto, conforme demanda das secretarias contratantes.

5.1.5.1. Outro serviços juridicos necessários ou que se fizerem necessários de acordo
com o objeto do contrato a ser firmado entre as partes.

5.1.5

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTAruOS

6 1 Os custos conr a preserite contratação
dotação( óes) orÇarrentária(s).

8,1

8.2

g.

correráo por conta da(s) seguinte(s1

1 500

1 500

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊtrCrA

i .1 O prazo cJe execuçào do objeto será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatrtri:
clo contrato

8. DOS REQU|SITOS DA CONTRATAÇÃO :

Para que o objeto da contratação seja atendido é necessário o atendimento dos
requisitos mínimos, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo
contratado, dispostos nos artigos 62,66 e 68 da Lei Federal no. 14.13312021.

A inexigibilidade dar-se-á de acordo com os regimes jurídicos estabelecidos na Lei
Federal no. 14. 13312021.

9.1

DA GARANTIA DO CONTRATO

Não haverá exigência da garantia da contrataÇão dos artigos 96 e seguintes da Ler

Federal n". 14 13312021.

DA GE§TÃO E Fl§cALrlzAçlÃO po:c-optR1To|.i,'':""11;'. rr, r':,'::',,, ' ' :r1 '. '

A fiscalização decorrente desta contrataçáo, será acompanhada e fiscalizada petos
servidores indicados no item "10.9." ou pelo respectivo substituto desrgnado, permitida
a cr:ntratação de terrceiros para assisti-los e subsidia-los com informaçoes pertinentes
a essa atrilruição. nos termos do artigo 117 da Lei Federal no. 14.13312021,

O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

'., w,ww.consorlhe§.rng.gov.br l§'
C)'Jo,ufu;t.',rodecongonhos f, Conoi Consonhos-MG 
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105

106

10 7.

10 8
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ultrapasse sua competência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo conr
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de irnperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

Os gestores dos contratos serão os servidores indicados no item "10.g." com
atribuiçÕes administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção
até a finailzaçào, especialmente:

10.6.1. Analisar a docunrentação que antecede o pagamento.

10 6.2. Analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato.

10.6.3. Analisar eventuais alterações contratuais, apos ouvido o fiscal do contrato.

1C.6.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado

10.6.5, Acornpanhar o desenvolvimento da execução através de relatorios e denrais
docunrentos relativos ao objeto contratado,

10.6.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços.

O contratado deverá rndiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-rnail,

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitaçâo objeto deste termo de referência.

O contratado deverá manter o preposto aceito pela Administração durante todo o

fornecimento do bem para representa-lo na execução do contrato.

GESTORES E FISCAIS DOS CONTRATOS:

10.9.1. O gestor do contrato, será o servidor Sr. Jorge Geraldo Matias, matrícula
n020146826, e-mail: jorge.matias@congonhas.mg.gov.br, com atribuições
administrativas e a função de'administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização, conforme disposto no Decreto Municipal no 7.96312024.

10 9.2. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada
pelo servidor Sr. Amilton Luis Fernandes Leite, matrícula n"20147411, e-mail:
amilton.leite@congonhas.mg.gov.br, nos termos do artigo 117 da Lei Federal no.

14.13312021, que deverá cumprir o disposto no Decreto Municipal no 7.96312024

11. DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO , .'i

''t 1 O pagarlerrto será realizado atraves de order:r bancária para crédito em
agência e conta corrente inclicados pela CONTRATADA.

banco,
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11.2

11.3,

11.4.

11.5.

11.6

11 .7

11.8.

1 1.9

11 10

O prazo para liquidação da despesa será de 15 (quinze) dias úteis, a contar do atesto
da nota fiscal pela Administração.

11.2.1. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei n''

4.320, de 17 de março de '1964, certificando-se do adimplemento da obrigação
do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

O prazo para pagamento, será de 15 (quinze) dias úteis para pagamento, a contarda
liquidação da despesa,

Para as contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, os prazos serão reduzidos
pela metade.

Estes prazos poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto oLr

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administraçáo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não serão

computados no prazo fixado.

Na hipotese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento

da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização.

devendo ser mantida a posição da ordem cronologica que a despesa originalmente
estava inscrita.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema.
mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no
art. 68 da Lei no 14.133, de 2A21, quais sejam: inscrição no CPF ou no CNPJ;
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal; regularidade perante a
Fazenda federal, estadual e/ou municipal; regularidade relativa à Seguridade Social e
ao FGTS; regularidade perante a Justiça do Trabalho; cumprimento do disposto no
inciso XXXlll do art 7o da Constituição Federal

Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificaçâo, na
contratação direta e tdentificar possível razáo que impeça a participação em licitação,
no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, mediante a consultas no CEIS e CNJ, ou
outros que lhe sobrevierem.

A eventual perda das condiçôes de que trata o caput não enseja, por si, retenção de
pagamento pela Administração.

11.11. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração
deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação, ng.p[1zo

,,. .t' 
^ -'; 
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de até 30 (trinta) dias, sem prejuízo do pagamento do montante devido.

11 11.1' A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou
com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão
contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de
penalidades cabíveis, observado o contraditorio e a ampla defesa.

E facultada a retenÇão dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos
causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso lV do
art 139 da Lei no 14 133, de 2021.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Quarrdo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislacão
aplicável.

11.14.1.As retençÕes referentes ao lmposto sobre a Renda serão efetuadas sobre
qualquer forma de pagamento, nos termos da lnstrução Normativa da Receita
Federal do Brasil no 1.23412A12 e do Decreto Municipal no 7.6A912023.

'11.14.2. Não será efetuado o pagamento de Documento Fiscal emitido em
desconÍorrnidade com as normas supracitadas.

11.14.3. As pessoas juridicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero
devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à

retenção do tR e das contribuiçôes sobre o valor total do documento fiscal no
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos inrpostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratanrento trlbutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11 .12

11.13

11 .14

1115

12.' I DAS OBRIGAÇÕES OI,CONTRATAflll[8,, ,;'-ii],1i, ,, ,,,;i*;1,'1;",.,.1,,,:i :". ., , ; :i;:,':ti:rr;,r.,,,

12 1 A CONTRATANIE obriga-se a:

12.1.1. Prooorcionar todas as condiçÕes para qLre a CONTRATADA possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinaçôes do Contrato e

do Termo de Referência.

12.1.2 Exigir o cunrpnmento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
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Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais.

Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério
da Administração.

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a

terceiros.

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em
vigor.

Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o orgão para a execução do serviço, os quais
devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro
documento equivalente.

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica.

lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes da
Adnrinistraçào, inclusive quanto ao cumprimento das Normas tntellg'\

MINAS GERAIS .''-

12.2

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

12.1.4. O contratante se responsabilizará pelas despesas com iluminação,

sonorização, gerador, palco, estrutura de camarim e ECAD.

12.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeiçoes no curso da execução dos serviços, fixando pÊzo para a sua
correção.

12.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação de

serviço, no prazo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

13 1 A CONTRATADA obriga-se a:

13.1 .1 .

13.1.2,

13 1.3.

13.1,4

131 5

13,1 6

13.1.7.
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quando for o caso.

Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços.

Não permÍtir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação
exigidas na contratação.

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nes condiçôes se previamente autorizadas pela

Administração.

Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no
Termo de Referência.

As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação.

."ü

MINÂ5 GERAIS

13.1.8

131 g

13 1.10

131 11

13.1.12

13.1.13

14.

14.1

DA SUBCONTRATAÇÀO

Não será adnritida a subcontratação

15, DAS SANÇÔES' , ' . :',.'. " ''' '' r,,";,,' - 
,,;,'

151. Comete infração admrnistrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado
que

15.1 .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato,

15.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Aclmrnistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

colc.:;vo

15 1 3 Der r:ar.rsa a inexecução total do contrato.

15 1 4 Enselar o retardamento da execuÇâo ou da entrega do obleto da contratação

sern motrvo justificado

15.1.5 Apresentar documeniaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato.

15 1 6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza

15 1 8. Pratrcar ato iesivo previsto no aft. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de

\y'./\,,v\,. r: lt Íl ü A n h0S. nt g. gOv. bf
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15.2.4.1

15.2,4.2

15243

15 2 4.4

15 2,4.5

15 2.4 6

15 2.4 7

MI}'IAS GERAIS
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201 3.

15.2. Serão aplicadas AO CONTRATADO que inccrrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do

contrato, sempre que não se justifi;ar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2o, da Lei no 14.13íi-üe-?92r.

15.2.2. lmpedimento de licitar e conlratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens "15.1,?-." -*Ç "15,1.4.', semore que não se justificar a

imposição de penalioade rrii:::' g rrrve (art. 156, § 40, da Lei no 14,í33, de

ryl)
15.2.3. Declaração de inidoneidade r,aril licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descrítas nos itens "15.Í.5.'ao "15.1.8.', bem como nos itens
"15.1.2." ao "15.1.4.", que justifiquern a imposição de penalidade mais grave
((art, 156. §5o, da Leí n1U.1_?J.*§Et_2_l1.

15 ?.4. Multa:

Moratória cle 0,33'iô (trrnta e três décimos por cento) por dia de
atraso injustificacto scbrrr o valor tia parcela inadimplida, até o linrite
de 30 (trrnta) dias, o que ccrníigura inexecução parcial.

Moratória de i0o,'o (dez por cento) a 3Qa/o (vinte por cento), por

atraso superior a 30 (trinta) dias, o que configura inexecução total
do contrato,

Moratória de 0,33% ítr"inta e três centésimos por cento) do valor
total do contrato por Cra de atraso inlustificado, até o máximo de 3o/o

(três por cento), pela inobservância do ptazo fixado para
apresentaçáo, suplenrentacão ou reposição da garantia.

15.2.4.3.1 . O atrasc s.uperior a 30 (trinta) dias autoriza a

Adrninistrscão a promover a extinção do contrato por
descump:'irnento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispôe o inciso I do ail. 137 da Lei

!-14.J 3Ld.Ç2Q2 1 .

Cornpensatória, para as infrações descritas nos itens "15.1.5." ao
"14.1.8.", de20c/o a3Ao/o do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista no
item "14.1.3.", de Z1o/c, a 30% do valor do Contrato.

Para infração descrita no item "15.1.2.", a multa será de 1oo/o a2Ool,
do valor do Contrato

Para infrações descritas no item "15.1.4.", a multa será de 1% a

10olo do vaior do Contrato.
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15'2.4.8. Paraa infraçãodescrita no item "15.1.'1.", a multa será de 1%oa 1Oo/o

do valor do Contrato.

15 3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de
2021).

15.4. Todas as sanções previstas poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei

o 14.133 de 2021

15 5

15.6

157

15.8

15I

Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §9o. da Lei no 14.133, de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativarnente no prazo máximo de 30 (lrinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art..158 d,a Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar

Na aplicação das sanÇÕes serão considerados (art. 156, §1o. da Lei no 14.133, de

2021\

1 5.8. 1 . A natureza e a gravidade da infração cometida.

15.8.2. As peculiaridades do caso concreto.

15.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

15.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante.

Os atos previstos como iníraçôes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tip ificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.10. A personaliciat1e juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sernpre que
Lrtrlizada conr abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os eÍeitos das sançôes aplicadas à pessoa iuridica serão estendidos aos seus

administradores e socios com poderes de administração, à pessoa jurldica sucessora

üe,
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ou à enrpresa do mesmo ramo cont reiação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, enl tocios os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise .i,trírlica previa (art. 160, da i no 14.133. de

M)
15.11. O Contratante deverá, no prazo nráximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e rnantar.atualizados os dados relativos às sançóes por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacicrnalde Empresas Punidas (CNEP), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Murnicipal (AIL16l, da Lei no 14.133. de 2021).

15.12. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133t21 .

15.13. Os debitos do contratado para com a Admirristração contratante, resultantes de multa

adrninistrativa e/ou indenrzaçÕes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, coi'n os créditos devidos pelo referido orgão
decorrentes deste mesmo contrato cu de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo orgão ora ccntratante.

'í6: DÃi,Dl§PQslÇÃO.,DE nRoÍFÇÂ6 r rRAhiSÍ$s§ÃO:iDf 'INFORIUAçÔES;,;,"y,,,,i,;j,l:,',,'

16. 1 . As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que terrhann ecesso em razáo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expresse.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utrlizados para as íinalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 60 da LGPD.

16.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses
perrnitidas em Lei.

16 4. A Administraçáo deverá ser informada no ptazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todcs os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

16.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado dever"á exigir de suboperadores e subcontretados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir

vvw,w'. Cônqçr r i',C-1s, , itç;. ç1Ov. [rr .lf" 5
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'16 10

1611

16 12
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sua observância.

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

O Contratado deverá prester, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justifícadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprinrento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas
na LGPD.

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratemento de
dados pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opinioes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

DA DISPOSIÇÃO ÀNTICORRUFÇÃO'.-'': ,, ,.' :,, , ,.1.,11r: 
:. .' ,,,1,,t,ii:ti:i,,*,ii'"

É prevista a aplicaçáo cla Lei federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013,
regulamentada pelo Decreto Municipal n/ 6.826, de 27 de maio de 2019, de acordo
com a seguinte clausula:

17 .1.1. Na forma da Lei federal n' 12.84612013, regulamentada pelo Decreto
híunicipal no 6.82612019, para a execução deste contrato, nenhuma das
partes poderá oferecer, das ou se comprometer a dar a quem quer que se.ja,

ou aceitar poderá oferecer, dar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por contra propria quanto através de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras
ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de

corrupção sob as leis de qualquer pais, seja de forma direta ou indireta
quandr: ao olrjeto deste instrumento, ou de outra forma que não relacionada
a este rrrstrunrento, devendo garantir, ainda, que seu prepostos, gestores.

Íiscais , servidores públicos e colaboradores ajam da forma e observando
sempre a legislação pertinente.

17.

17i

tB. DÀS D\SPOS\qÕES GERA\S

18 1 0 \fiunriip\o de Congonhas teserva-Se no d\re\to de \mpugnar a prestação de Se",\Qo

se esta náo estiver de acordo com "" "=p*""it"çàut 
conttdas rteste Termo de
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MII.IÂS GERAIS

18.2

18.3.

I'REFEITURA I\,ITJI"ÍICII'AT, DE CONCONHAS
CIDÀDE DOS PROFETAS

SIICII El'.\R, L l. IU r\ IíiII'A L DE A DM IN I SI'IfAÇÃO

Referência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

Federal no. 14. 133120?1 .

Fica eleito o foro da Comarca de Congtrcnlras como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contralo, por mais privilegiado que outro possa ser.

Congonhas, 25 de julho de 2025

Douglae V. i,'iaia l"rutra
Diretor;; cie Lir:itaçãc

APROVO o presente Termo de referência, cr.r.ia finalidade é subsidiar a contrataçâo de todas
as rnformaçôes necessárias ao fornecimentc, estando presentes os elementos necessários à
identificação do objeto e todos os critérios para contrataçáo de forma clara e concisa, além de

cumprir com o determinado na legislação.

Congonhas, 25 de julho de 2025

THALES Assinarlo de íoÍmâ

GONCALVEs :8§'Jff;T*"
coSTA:o 1 [/f cosTíuoto7 77ae637

Dê,Co;i 2025,07 29789637 lo:so:55 -o3,oc'

Thales Cicn,;irives Costa
Secretalro Ilunicical de Obras

g 't-r;b'"

t-'.r( r' rrPí,lo.r,.ti -1ío {,r3il,rl:trri.r

xuco ctsr R:,rFr-(-ro
l\éli 2,lto:! )r)\ :::34:O8-ô3OO
v:. Ji(lt,!.1:r .:i'Is /,.v.liíJár rli.Bor'.br

Hugo lúelilo
Secretário ttr'lunicioal de Habitação

JOSE ROBERTO DA
COSTA:426920,l66

por JOsE ROBEflTO DA
COSTA.:a26920 16653

53 Dados: 2025-07-29
I 5;5902 -03'0O'

José Roberto cla Costa
Secretário Municipal de Segurança Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIAIJSULA SEGUNDA - DÀ VIGÊNCIA

(.i 1r,,r.,;, ;.j1r ,,v,,, rrr,.i., rlr) ili)lr.t() 1erá cJr. 24 ívirrtrl Í-: quâtÍO) ,11P5e5, li cont.lr dà aSSinAtur;) do contrato.

CIDADE DOS PROFETAS

coNTRATO Ne PMC/11s/2025

rNÍ:xtGtBlLlu,10i Pt4í /68/2025

t,t\tlt16/)0)t)

pROC [55O A r)M lN r S iliAT]VO p MC_/7 :]89 / 2025

(luc ent rr' ';r cr.'k'hri,rrrr, de urrr lado o MUNICíPIO DE CONGONHAS, com suô PreÍeitura MunicipaÍ, sediada à Praça

PresrderrÍe Kubit.,(trek. Il5, fiscrrta nu CNPJ sob o ne. $.7\2.44610001-02, íepresentàdo pelo Secretário Municipal de

Ot:rar, Ttr.rles Gonçalves C.r.lsta; pelo 5ecretario Munr«pal de Habitação, Hugo Melilo e, pelo Secretário Municipal de

Segurança Priblica, losr.r Roberto da Costa, conforme delegação de competência realizada poÍ meio do Decreto ne 8.025

tlc 12 ct* levereiro de 2o15, doravante denominarlo CONÍRATANTE, e a emprt,sa COSTA E TAVARES AOVOGAOOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o np 52.300,069/0001-34, §ediada nô Ruü Espírito Santo, ne 616,90 andar, Sala

02. Bairlo CrnÍro, l]elcr Horizonte - MG, C[P: 30.160-920, doravante designado CONTRATADA, nêstê alo Íepre5ent.lúa

p{rr Alexirrrdre Llar ros I .)vàr'e5, coníorme atos constítutivos da emprêsa OU procuração apresentada nos Autos, tendo em

vilta ô rlrrr:, conrll nD Processo nq PRC/I36/2025 e em observância às disposiçôes da lei ns 14.133, de l9 de abrllde 2021,

l)ecretos rrrunici;"rai'. rlue regularrentôín a aplicação da Lei de Licitações no município e dem.tis legislaçôes aplicáveis,

r,,\()lv(.:írr r:,:'lc.br,rr,) l)r(:,;cnt/r Tr.rrno rln Contrato, decorrcÍrte da lnexigibilidade ns PMC/68/2025. mediante as cláusulas

r: condrções a sep,trir (:nunrià(Jns.

t. (-LAU5Ur.A Pf{rMEtRA - DO OBJETO (art. 92, I e ll da 14.133/202r)

I l, i'crrtr,ttl,.ào cl,t t,,nrprela paÍa à prestação dL- st)rvií;os tqcnico§ ('speciali2ad()s ttrrt ltssessoria e

(r.rir!Lrltirrr,r ;rrric!ir.r, Jr.j,11illistr,.rttvá, l)rtra àt()rtdcr as d€'r'nürtdit., dü PÍetl,tt(trâ Munictpal tle Colrgr:ltltas.

I l. Vrnr ul.lrn rtil.r í.orilíatação, irrdt:pendr.rrttenlcnte de transcrição:

I 2 I 0 Inrrtto rlr., lieler irrrcr.r,

l.) 2. A Autr.rruaç.Írr de Contr"rltição Direta;

LLJ A i)rrrpo:,t:r do (.oiltratad(); e

1 . l.rl. I vr.,rrtt r,,tis Ar tf,xí)s (.ios rloaunrentos Stlpracitados.

2.

,,1

l. CLAU§ULA T€RCEIRA - DO LOCAr E DAs COND|çÕES On PBESTAçÃO DOS §ERvlçOs

L l . r)s rr:,r vrç o s tlc con: u lto rr a ohrieto clest e. coÍlt ra to se íào prestâdo s, preferencialman t e, na s depend ênCiaS

da coNIRlrtANIti, pt:rlencio, c,nrrLitanto,:;erem realieados tje Íorma remota ou em outÍos locais previamente lndicados

pelr f tJÍ!Tr{ATAN'Ít, der,tji: quÊ tars condrções nâo preludiquem a adequada execução do objeto contratual.
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